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EDITAL

O ESTADO do PARANA, por intermédio do DEPARTAMENTO DE LOGiSTI(}A PARA
CONTRATACOES PUBLICAS da SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA
PREVIDENCIA — DECON/SEAP, torna publico que realizara licitacdo nos seguintes termos:

PREGAQO ELETRONICO: UASG: 928658

Inicio da sesséo / disputa de lances:

10 h 00 min do dia 08/03/2024

TIPO: MENOR PRECO Serd sempre considerado o horério de Brasilia (DF) para todas
as indicagcfes de tempo constantes neste Edital.

458/2023

SRP

1 OBJETO:

Registro de Precos para prestacdo de servico de empresa especializada em confeccdo de carimbos,
com fornecimento de pecas, aparelhos, borrachas e refil, para atender a demanda do Estado do Parana,
conforme especificacdes estabelecidas neste edital e anexos.

2 VALOR MAXIMO DA LICITACAO:

O preco global maximo para o presente procedimento licitatério é de R$ 475.473,76 (Quatrocentos e
setenta e cinco mil, quatrocentos e setenta e trés reais e setenta e seis centavos).

3 SISTEMA DO PREGAO ELETRONICO:

O pregao sera realizado por meio do sistema eletrdnico de licitagdes https://www.gov.br/compras/pt-br.
O endereco eletrbnico para recebimento e abertura de propostas € o https://www.gov.br/compras/pt-br.
O edital esta disponivel na internet, nos sites do Portal Nacional de Contratacdes Publicas,
www.comprasparana.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br

Os trabalhos serdo conduzidos pela pregoeira Lilian Cristina Dornelles e equipe de apoio, designados
pela Resolugdo n.° 136/2023, servidores do DECON/SEAP.

- E-mail: decondl4@seap.pr.gov.br

- Endereco: Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n°® — CEP 80.530-140, Curitiba / Parana

- O atendimento seré feito no horario das 08h30 as 12h00 e das 13h30 as 18h00.

4 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNACOES E RECURSOS:
4.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNACOES:

Qualquer pessoa € parte legitima para impugnar edital de licitacdo por irregularidade na aplicacao da
Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e do Decreto n.° 10.086, de 2022, ou para solicitar esclarecimentos e
providéncias sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (trés) dias Uteis
antes da data de abertura do certame, em campo especifico no sitio eletrbnico
www.comprasparana.pr.gov.br pelo qual serdo respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de
até 3 (trés) dias lteis, limitado ao dltimo dia Gtil anterior & data da abertura do certame.

4.2 RECURSOS E CONTRARRAZOES:

As razbes de recurso e as contrarrazbes poderdo ser enviadas exclusivamente por meio eletrdnico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condi¢Ges Gerais deste Edital;

4.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitagcao, os autos do processo licitatério estarao a disposicao dos interessados no sistema

Assinatura Avancgada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
15/02/2024 15:38 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 20.618.486-8 por: Lilian Cristina Dornelles em: 15/02/2024 14:45. Documento assinado nos termos do
Art. 38 do Decreto Estadual n? 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco:



http://www.comprasparana.pr.gov.br/
https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.comprasparana.pr.gov.br/

/eSTOCN

«§ \C’ Y
|f ('/;5.1351 \ )
\Z | Mov. 229/' 8]
& i
PARANA 3 R
COVERNO DO ESTADRD i DO DO

ESTADO DO PARANA ) )
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAGCOES PUBLICAS - DECON

| Protocolo n° 20.618.486-8 — Pregéo Eletronico n® 458/2023 — EDITAL |

proprio do Portal da Transparéncia Eletronico do Parana (http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/acesso-a-
informacao), através do Sistema de Informacéo ao Cidadao.

5 CONDICOES DA LICITACAO:

5.1 A licitacdo e a contratacdo dela decorrente sao reguladas pelas condicbes especificas e gerais do
pregéo e pelo disposto nos demais anexos do edital.

5.2 E vedada a participacdo do 6rgdo ou entidade em outra ata de registro de precos com o mesmo
objeto no prazo de validade da ata decorrente da presente licitacéo, salvo na ocorréncia de ata que
tenha registrado quantitativo inferior ao maximo previsto neste edital.

5.3 A licitagdo sera regida pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.° 10.086, de 2022, pela
Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, bem como as suas devidas alteracdes.
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CONDICOES ESPECIFICAS DO PREGAO

1 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PRECOS: PRECO MAXIMO
Encerrada a fase de lances, apdés a negociacdo, serdo desclassificadas as propostas que
permanecerem acima dos valores unitarios maximos e totais maximos fixados neste Edital.

2 CRITERIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:

2.1. Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de precos no sistema de compras eletrénicas é o
valor maximo global do lote, fixado no Termo de Referéncia (Anexo | deste Edital).

2.1.1. Os valores que permanecerem acima do(s) valor(es) unitario(s) maximo(s) e total(is) maximo(s)
fixado(s) no Termo de Referéncia (Anexo | deste Edital) seréo desclassificados”.

2.2. O julgamento das propostas sera realizado de acordo com critério de MENOR PRECO.

2.3. Encerrada a fase de lances, apés a negociagao, as propostas que permanecerem acima do(s)
valor(es) unitario(s) maximo(s) e total(is) maximo(s) fixado(s) no Termo de Referéncia (Anexo | deste
Edital) seréo desclassificadas.

3 PRAZO MINIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo de validade das propostas, que devera constar no Descritivo das Propostas de Precos (Anexo
1), ndo podera ser inferior ao fixado neste edital.

4 VIGENCIA:
4.1 contrato tera vigéncia pelo periodo de 12 meses, ndo sendo prorrogavel.

5.CONSORCIO:
5.1 N&o serd permitida a participagdo de empresas em regime de consércio, conforme justificativa
técnica e econdmica constante do procedimento administrativo.

6 ANEXOS:

Anexo | — Termo de Referéncia;

Anexo Il — Documentos de habilitacéo;

Anexo Il — Modelo de descritivo da proposta de precos;
Anexo IV — Modelo de procuracéao;

Anexo V — Modelo de declaragéo;

Anexo VI — Locais de prestacao de servicos;

Anexo VII — Minuta de Ata de Registro de Precos;

Anexo VIII — Minuta de Contrato de Prestacéo de Servico;
Anexo IX — Modelo de Declaracdo de enquadramento ME/EPP.
Anexo X — Declaragéo LGPD.

CONDICOES GERAIS DO PREGAO ELETRONICO

1 A REALIZACAO DO PREGAO

1.1. O pregdo serd realizado por meio eletrdnico, no sistema de compras eletrdnicas do
https://www.gov.br/compras/pt-br.

1.2. O pregdo serd conduzido por servidor(a) publico(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a
insercdo e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrbnicas
adotado pela Administragcéo estadual https://www.gov.br/compras/pt-br.

1.3. O (a) pregoeiro (a) exercera as atribuicdes previstas no artigo 4.° do Decreto n.° 10.086, de 2022.

1.4. Para acesso ao sistema de compras eletrbnicas, os interessados deverdao se credenciar e obter
chave de identificacdo e senha pessoal do sistema de compras eletrbnicas adotado pela Administragédo
estadual https://www.gov.br/compras/pt-br,conforme instrucfes que podem ser obtidas na pagina
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https://www.gov.br/compras/pt-br ou, ainda, por meio dos telefones descritos no site para Capitais e
Regibes Metropolitanas e para demais localidades (suporte técnico).

1.4.1. O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrénicas
adotado pela Administracdo estadual https://www.gov.br/compras/pt-br implica a sua responsabilidade
legal pelos atos praticados e presuncdo de capacidade para a realizacdo das transacdes inerentes ao
pregéo eletrdnico.

1.5. Cabe ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletronico durante a sessao publica do
pregdo, ficando responséavel pelo 6nus decorrente da perda de negoécios diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.

2 EXIGENCIAS PARA PARTICIPACAO
2.1 Poderao participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto
desta licitac@o e que apresentem os documentos exigidos para habilitagcéo.

2.2. Os interessados em participar do pregdo devem dispor de chave de identificacdo e senha pessoal
do sistema de compras eletrdnicas, nos termos do Item 01 do presente Edital.

2.3. N&o poderéo participar desta licitacdo pessoas fisicas ou juridicas que:

2.3.1. tenham sido declaradas inidéneas no ambito da Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, em
qualquer esfera da Administragcéo Publica;

2.3.2. constituiram as pessoas juridicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem
as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa juridica que vierem a constituir ou de
outra em que figurarem como socios;

2.3.3. tenham s6cios comuns com as pessoas juridicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4. ndo funcionem no Pais, se encontrem sob faléncia, dissolucdo ou liquidagdo, bem como as
pessoas fisicas sob insolvéncia;

2.3.5. mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcdo na licitagdo
ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6. o servidor ou dirigente de 6rgao ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como
sécios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.

2.3.6.1. Considera-se participacdo indireta a existéncia de qualquer vinculo de natureza técnica,
comercial, econdmica, financeira ou trabalhista.

2.3.7. As pessoas fisicas e juridicas de que trata o art. 14 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

2.4. A participagdo nesta licitacdo implica aceitacdo das condi¢cdes estabelecidas no edital e na
legislacéo aplicavel.

2.5. Além destas condi¢des gerais, deverao ser obedecidas as exigéncias especificas de participacao
fixadas no edital.

2.6. O(a) pregoeiro(a) verificardA o eventual descumprimento das condicdes de participagéo,
especialmente quanto a existéncia de sancdo que impecga a participacdo no certame ou a futura
contratacao.

3 PROPOSTA INICIAL

3.1. Antes de postar a proposta comercial em formulario eletrdnico, o licitante devera manifestar, em
campo préprio do sistema de compras eletronicas:

3.1.1. O pleno conhecimento e atendimento as exigéncias de habilitagdo e demais condicdes previstas
no edital;
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3.1.2. Seréa assegurada, como critério de desempate, preferéncia de contratacao para as microempresas
e empresas de pequeno porte, de acordo com o artigo 44, 8§ 1° e 2° da Lei Complementar n° 123/2006
e alteracdes posteriores.

3.1.3. N&o serdo reservadas cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, com base no
inciso Il do art. 49 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista o prejuizo para a padronizagao dos
Servigos.

3.2. A proposta de preco inicial devera ser enviada por meio de formulario eletrdnico no sistema de
compras eletrOnicas no prazo previsto no edital, de acordo com o critério de disputa estabelecido no
edital.

3.2.1. A proposta registrada podera ser alterada ou desistida até a data e hora definida no edital. Apds o
prazo previsto para acolhimento das propostas, o sistema eletrénico ndo aceitara inclusao, alteracdo ou
desisténcia da (s) proposta (s).

3.3. O sistema ordenara, automaticamente, as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a), sendo que
somente estas participardo da fase de lances.

3.4. O (a) Pregoeiro (a), verificard as propostas apresentadas, inclusive quanto a exequibilidade, e
desclassificara aquelas que ndo estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante devera enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrénico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor global,

4.1.2. Descri¢éo detalhada do objeto, contendo as informagdes similares a especificagdo do Termo de
Referéncia, de forma que permita a verificacdo de conformidade com as exigéncias contidas nesse
documento.

4.2. Todas as especificacdes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.

4.3. Nos valores propostos estardo inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios,
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestacdo
dos servicos.

4.3.1 o contratado devera arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatorio
para o atendimento do objeto da licitagc&o, respeitado o disposto no art. 130 da Lei Federal n.° 14.133,
de 2022.

4.3.2 Caso o0 eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior as
necessidades da contratante, a Administracdo devera efetuar o pagamento seguindo estritamente as
regras contratuais de faturamento dos servicos demandados e executados, concomitantemente com a
realizacdo, se necessario e cabivel, de adequacgéo contratual do quantitativo necessario, com base na
alinea "b" do inciso | do art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

4.4. A empresa € a Unica responsavel pela cotagcéo correta dos encargos tributarios. Em caso de erro ou
cotacdo incompativel com o regime tributario a que se submete, serdo adotadas as orientacfes a
sequir:

4.4.1. Cotacdo de percentual menor que o adequado: o percentual sera mantido durante toda a
execugado contratual;

4.4.2. Cotagdo de percentual maior que o adequado: 0 excesso sera suprimido, unilateralmente, da
planilha e havera glosa, quando do pagamento, e/ou reducéo, quando da repactuacgéo, para fins de total
ressarcimento do débito.
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4.5. Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteracao, sob alegacao de
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.

4.6 O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentacao.

4.7. Se o regime tributario da empresa implicar recolhimento de tributos em percentuais variaveis, a
cotacdo adequada sera a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou a fiscalizagédo, a qualquer
tempo, comprovacéo da adequacao dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 4.4.

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos servicos, serdo
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagéo vigente.

4.9. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicOes nelas
contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o
compromisso de executar 0S servicos nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execucao contratual, promovendo, quando requerido, sua substitui¢éo.

4.10 As ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar 0s precos maximos estabelecidos neste
Edital.

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGCAO DE
LANCES

5.1 A abertura da presente licitagdo dar-se-4& em sessdo publica, por meio de sistema eletrénico, na
data, horario e local indicados neste Edital.

5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificara as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que ndo estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios insanaveis ou nao
apresentem as especificagfes técnicas exigidas no Termo de Referéncia.

5.2.1. Também sera desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificacdo sera sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A ndo desclassificacdo da proposta ndo impede o seu julgamento definitivo em sentido contrario,
levado a efeito na fase de aceitacéo.

5.3 O sistema ordenara automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participardo da fase de lances.

5.4 O sistema disponibilizara campo préprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os
licitantes.

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletr6nico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

5.5.1 O lance devera ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condi¢des
Especificas deste Edital.

5.6. Os licitantes poderdo oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da
sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
Gltimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidird tanto em
relagdo aos lances intermediarios quanto em relacdo a proposta que cobrir a melhor oferta devera ser
R$ 0,01.

5.9. Sera adotado para o envio de lances no pregéo eletrénico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacoes.
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5.10. A etapa de lances da sesséo publica terd duracdo de 10 (dez) minutos e, apés isso, sera
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos Ultimos dois minutos do
periodo de duracdo da sessao publica.

5.11. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de 2 (dois)
minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de prorrogacao,
inclusive no caso de lances intermediarios.

5.12. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessao publica encerrar-
se-4 automaticamente.

5.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogacéo automatica pelo sistema, podera o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sesséo publica de
lances, em prol da consecuc¢éo do melhor preco.

5.14. N&o serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificacéo do licitante.

5.16. No caso de desconexdao com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, o
sistema eletrénico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepcao dos lances.

5.17. Quando a desconexao do sistema eletrénico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sesséo publica serd suspensa e reiniciada somente apos decorridas, no minimo, vinte e
quatro horas da comunicacéo do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sitio eletrdnico utilizado
para divulgacéo.

5.18. O Critério de julgamento adotado serd o menor preco, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

5.19. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.

5.20. S6 podera haver empate entre propostas iguais (ndo seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21. Para contratacdo de ME, EPP ou MEI, o licitante devera observar as disposi¢cfes da Lei
Complementar n.° 123/2006 (modificada pela Lei Complementar n. 147/2014) a qual versa sobre as
condicdes para as ME (Microempresas) e as EPP (Empresas de Pequeno Porte).

5.22. Sera assegurada, como critério de desempate, preferéncia de contratacdo para as microempresas
e empresas de pequeno porte, de acordo com o artigo 44, 8§ 1° e 2° da Lei Complementar n.° 123/2006
e alteracdes posteriores.

5.23. Nao serdo reservadas cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, com base no
inciso Il do art. 49 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista o prejuizo para a padroniza¢ao dos
Servigos.

5.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate seréd aquele previsto
no art. 60 da Lei n.° 14.133, de 2021.

5.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora sera sorteada pelo sistema eletrébnico dentre as
propostas ou os lances empatados.

5.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessédo publica, o(a) pregoeiro(a) devera encaminhar,
pelo sistema eletrbnico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preco, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negocia¢gdo em condi¢cBes diferentes das previstas neste Edital.

5.27. A negociagcdo serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.28. O (a) pregoeiro(a) solicitard ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (dois) dias Uteis,
envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado apds a negociacao realizada, acompanhada, se for
0 caso, dos documentos complementares, quando necessarios a confirmacédo daqueles exigidos neste
Edital e ja apresentados.

5.29. E facultado ao (a) pregoeiro (@) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitacdo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.

5.30. Apés a negociagcdo do preco, o (a) Pregoeiro (a) iniciard a fase de aceitacdo e julgamento da
proposta.
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6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

6.1 Encerrada a etapa de negociacao, o (a) pregoeiro (a) examinara a proposta classificada em primeiro
lugar quanto a adequacéo ao objeto e a compatibilidade do preco em relagdo ao maximo estipulado
para contratagéo neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.° 10.086,
de 2022.

6.2 Sera desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preco final superior ao(s)
preco(s) maximo(s) fixado(s), desconto menor do que o minimo exigido ou que apresentar preco
manifestamente inexequivel.

6.2.1 Considera-se inexequivel a proposta que apresente precos global ou unitarios simbdlicos, irrisérios
ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salarios de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitacdo nédo tenha estabelecido limites minimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalagces de propriedade do préprio licitante, para os quais
ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracao.

6.2.2. A analise da exequibilidade da proposta de precos deverd ser realizada com o auxilio da Planilha
de Custos e Formacgdo de Precos, a ser preenchida pelo licitante em relagdo a sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

6.2.3. A Planilha de Custos e Formacdo de Precos devera ser encaminhada pelo licitante
exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (dois) dias Uteis, contado da solicitacdo do pregoeiro, com 0s
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e sera analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitacdo do lance vencedor.

6.2.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formacéao de
Precos néo caracteriza motivo suficiente para a desclassificacdo da proposta, desde que nao contrariem
exigéncias legais

6.2.5 Quando o licitante ndo conseguir comprovar que possui ou possuira recursos suficientes para
executar a contento o objeto, sera considerada inexequivel a proposta de pre¢cos ou menor lance que for
insuficiente para a cobertura dos custos da contratagcdo, apresente precos global ou unitarios simbdlicos,
irrisérios ou de valor zero, incompativeis com os precos dos insumos e salérios de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatério da licitacdo ndo tenha estabelecido limites
minimos, exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de propriedade do proprio licitante, para
0s quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneracéo.

6.3 Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de pregco, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, na forma do previsto no art. 92 do
Decreto n.° 10.086, de 2022, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

6.4. O Pregoeiro podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (dois) dias Uteis, sob pena de ndo aceitacdo da
proposta.

6.4.1. Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo
readequadas com o valor final ofertado.

6.5 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deveréo refletir com fidelidade os custos
especificados.

6.6. O Pregoeiro analisara a compatibilidade dos precos unitarios apresentados na Planilha de Custos e
Formacdo de Precos com aqueles praticados no mercado em relacdo as parcelas de servigos
envolvidas na contratacao;

6.7. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da proposta. A
planilha podera ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que nédo haja
majoracéo do preco.

6.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que n&o alterem a
substancia das propostas;

6.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de corre¢éo a indicacdo de recolhimento
de impostos e contribui¢cdes na forma do Simples Nacional, quando nédo cabivel esse regime.
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6.8 .Para fins de analise da proposta quanto ao cumprimento das especificacées do objeto, podera ser
colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servico ou da area especializada no objeto.

6.9. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita.

6.10. Na hipotese de necessidade de suspensdo da sessdo publica para a realizagdo de diligéncias,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessdo publica somente podera ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no minimo, vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia sera
registrada em ata.

6.11. O(a) Pregoeiro(a) podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponivel no sistema, no prazo de 02 (dois) dias Uteis,sob pena de nao
aceitacdo da proposta.

6.11.1. E facultado ao(a) pregoeiro(a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitagéo
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.11.2. Dentre os documentos passiveis de solicitacdo pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedéncia, além de outras informacdes pertinentes, a exemplo de catalogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrénico.

6.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinara a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificacao.

6.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspendera a sessao, informando no chat a nova data e
horario para a sua continuidade.

6.14. O(a) Pregoeiro(a) podera encaminhar, por meio do sistema eletrénico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtencdo de melhor preco, vedada a
negociacdo em condi¢des diversas das previstas neste Edital.

6.14.1. Também nas hipéteses em que o(a) Pregoeiro(a) ndo aceitar a proposta e passar a
subsequente, podera negociar com o licitante para que seja obtido pre¢o melhor.

6.14.2. A negociacdo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.15. Nos itens ndo exclusivos para a participacdo de microempresas, empresas de pequeno porte e
microempreendedores individuais, sempre que a proposta nao for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a)
passar a subsequente, havera nova verificagdo, pelo sistema, da eventual ocorréncia do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

6.16. Encerrada a andlise quanto a aceitagédo da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificara a habilitagdo do
licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO

7.1 Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio de sistema eletrbnico, a proposta com a
descricdo do objeto ofertado e o preco final proposto (conforme modelo do Anexo Ill) e os documentos
de habilitacéo (conforme Anexo ll), até a data e o horario estabelecidos pelo pregoeiro.

7.2 O envio da proposta ocorrera por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderédo deixar de apresentar os documentos de habilitagdo que constem no sistema
de registro cadastral unificado disponivel no do Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
Parana, desde que os referidos documentos estejam atualizados, assegurado aos demais licitantes o
direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais dever&o
encaminhar a documentacdo de habilitagdo, ainda que haja alguma restricdo de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar Federal n.° 123, de 2006.

7.5 Incumbira ao licitante acompanhar as operagdes no sistema eletrdnico durante a sesséo publica do
Pregao, ficando responséavel pelo dnus decorrente da perda de negdcios, diante da inobservancia de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao.
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7.6 Até a abertura da sessao publica, os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.7 Nao serad estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificagdo entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrera ap6s a realizacdo dos procedimentos de negociagcdo e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compdem a proposta e a habilitagdo do licitante melhor classificado somente
serao disponibilizados para avaliacdo do(a) pregoeiro(a) e para acesso publico apds o encerramento do
envio de lances fechados.

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta devera ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, assinada por meio eletrénico com uso de certificagdo digital ICP-Brasil, pelo representante
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e devera conter, de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificacdo da licitacdo, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a
descricdo do produto/servico oferecido para cada item e/ou lote da licitacdo; o valor global, os precos
unitarios e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e 0o prazo de validade da
proposta, que nao podera ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva devera observar os precos unitarios maximos da planilha de composicao de
precos fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificacdo, inclusive quando o(s) lote(s)
reunir(em) itens diversos.

8.1.3 Constatado erro de célculo em qualquer operacdo, o(a) pregoeiro(a) podera efetuar diligéncia
visando sanar o erro ou falha, desde que ndo alterem a substancia da proposta, do documento e sua
validade juridica.

8.1.4 Os precos deverdo ser cotados em reais, com até duas casas decimais apds a virgula. Serdo
desconsiderados os valores depois da segunda casa decimal apds a virgula.

8.2 Nos termos do 8§1° do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, o licitante devera declarar, sob pena de
desclassificacéo, que sua proposta econémica compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convencgdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas, conforme Anexo lll.

9. OS RECURSOS

9.1 Qualquer licitante podera, em campo préprio do sistema de compras eletrdnicas, manifestar de forma
imediata e motivada a inten¢&o de recorrer, sob pena de preclusdo, em relacdo as fases de julgamento e
habilitacdo, possuindo o prazo de 3 (trés) dias Uteis para apresentacdo das razdes recursais apos a
formalizacdo do término da etapa que antecede a adjudicagéo.

9.1.1 As razbes recursais devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrbnico e com uso de
certificacdo digital ICP-Brasil.

9.1.2 Os demais licitantes ficardo desde logo intimados para apresentar contrarrazdes ao recurso no
prazo de 3 (trés) dias Uteis contados do término do prazo de apresentagdo das razdes do recorrente,
exclusivamente por meio eletrénico e assinadas com uso de certificacéo digital ICP-Brasil.

9.2 A nédo apresentagdo das razbes recursais no prazo fixado implicara a decadéncia do direito de
recorrer.

9.3 As razfes e as contrarrazdes de recurso que nao forem apresentadas conforme o disposto nos itens
anteriores, ou subscritas por representante ndo habilitado ou ndo credenciado para responder pelo
licitante, ndo serdo conhecidas pelo(a) pregoeiro(a).

9.4 No curso da licitagdo, os autos do processo licitatorio estardo a disposicao dos interessados no
sistema proprio do Portal da Transparéncia Eletrénico do Parana
(http://www.transparencia.pr.gov.br/pte/acesso-a-informacao), através do Sistema de Informacgéo ao Cidadao.
9.5 O acolhimento do recurso implicara invalidagdo apenas de ato insuscetivel de aproveitamento.

10. ADJUDICACAO E HOMOLOGACAO
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10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitacdo do licitante vencedor, bem
como a analise técnica referente as amostras, quando exigidas, o procedimento licitatério sera
encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) a autoridade maxima para adjudicacao e homologacao.

10.2 Sera permitida a adjudicagdo e a homologacao parcial do procedimento licitatério, quando o seu
objeto possuir mais de um lote.

11 ATA DE REGISTRO DE PRECOS

11.1 Homologada a licitacdo pela autoridade competente, o(a) SEAP/DECON convocara o(s)
adjudicatario(s) para assinar a Ata de Registro de Precos, por meio eletrénico com uso de certificacdo
digital ICP-Brasil, pelo representante legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado), no
prazo de 5 (cinco) dias Uteis, prorrogavel uma vez, pelo mesmo prazo, desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administracao.

11.1.1 O nado atendimento a convocag¢do, a recusa ou o siléncio do adjudicatario convocado para
assinatura da Ata de Registro de Pregos, implicar4 desclassificacdo do certame, sem prejuizo das
sanc¢des previstas em lei e no item 13 deste Edital.

11.2 Sera incluido na Ata de Registro de Prec¢os, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar 0s bens com os pre¢os iguais aos do licitante vencedor, na sequéncia da classificagcao
do certame, com objetivo da formacéo de cadastro reserva no caso de impossibilidade de atendimento
pelo primeiro colocado da ata, observadas as condi¢des previstas neste Edital, e o disposto no 84° do
Art. 298, nos incisos Il, IV e V do art. 305, no inciso Ill do art. 306, e no art. 311, todos do Decreto n.°
10.086, de 2022.

11.2.1 Na hipétese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a ata de registro de precos nos termos do §
5.2 do Art. 298 do Decreto n.° 10.086/2022, a Administracdo Publica podera convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificagcéo, para a assinatura da ata nas condi¢Bes ofertadas por estes,
desde que o valor seja igual ou inferior ao orgamento estimado para a contratacdo, inclusive quanto aos
precos atualizados, nos termos do instrumento convocatorio.

11.3 O prazo de vigéncia da ata de registro de precos, contado a partir da publicacdo do extrato da ata
no Portal Nacional de Contratacdes Publicas, sera de 1 (um) ano, e podera ser prorrogado, por igual
periodo, desde que comprovado que as condi¢des e 0 pre¢co permanecem vantajosos.

11.4 Os licitantes reconhecem, desde j4, que a assinatura da Ata de Registro de Precos, do(s)
Contrato(s), ou retirada(s) da(s) nota(s) de empenho emitidas (ou documento equivalente), representam
compromisso entre as partes, submetendo-as ao cumprimento do objeto licitado, nos prazos e condi¢des
constantes neste Edital e na legislacdo vigente.

11.5 No interesse da Administracédo, e em conformidade com o art. 314 do Decreto n° 10.086, de 2022,
serd possivel a adeséo a Ata de Registro de Pregos, conforme previsto no Anexo VIl deste Edital.

11.6 Para a assinatura da Ata de Registro de Precos, o vencedor do certame devera estar credenciado
no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do
Estado do Parand — CAUFPR, e apresentar comprovacgao das condi¢cdes de habilitacdo consignadas no
edital, que deverdo ser mantidas pelo adjudicatario durante a vigéncia da Ata de Registro de Precos e do
contrato.

11.6.1 No interesse da Administracdo, considerando o art. 316 do Decreto Estadual 10.086/2022, é
possivel que Orgdos e Entidades Municipais utilizem da Adesdo a Ata de Registro de Pregos para
atendimento a programas governamentais.

11.7 A Administracdo podera revisar os precos registrados, mediante comprovacgfes e justificativas,
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual n.° 10.086, de 2022, bem como devera
proceder a atualizac@o desses precos nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual.

11.7.1 A revisdo e a atualizacdo dos precos registrados na Ata depende de autorizacdo da autoridade
competente, devendo o 6rgdo gerenciador promover as respectivas modificagdes, compondo novo
quadro de precos registrados e disponibilizando-os no site oficial.

11.7.2 A atualizacdo dos precos registrados sera feita a partir da aplicacdo do indice Nacional de Precos
ao Consumidor Amplo (IPCA), tendo por termo inicial a data do orcamento estimado e desde que
decorrido 1 (um) ano desse marco temporal. Para as atualizagbes subsequentes a primeira, o termo
inicial € contado do término do prazo inicial que motivou a primeira atualizagao.
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11.7.2.1 O reajuste dos precos depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do periodo acima enunciado.

11.7.2.2 O transcurso do periodo citado no item 11.7.2 sem o requerimento do fornecedor implica
precluséo.

12. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

12.1 O adjudicatario sera notificado para assinar o contrato no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, prorrogavel
a critério do 6rgdo ou entidade contratante, sob pena de decair do direito a contratacdo e incidir nas
penalidades previstas neste edital.

12.1.1 Caso seja exigida garantia de execuc¢do contratual e o contratado opte pelo seguro-garantia como
modalidade de garantia a ser prestada, o prazo indicado no item 11.1 sera de, ho minimo, 01 (um) més,
conforme § 3° do art. 96 da Lei Federal n.° 14.133/2021.

12.2 Para a assinatura do contrato, o adjudicatario devera estar credenciado no Cadastro Unificado de
Fornecedores do Sistema de Gestdo de Materiais, Obras e Servicos — GMS, para a comprovacdo das
condicbes de habilitagdo consignadas no edital, que deverdo ser mantidas pelo licitante durante a
vigéncia do contrato.

12.3 Antes da assinatura do contrato, a Administracdo realizara consulta ao Cadastro Informativo
Estadual — Cadin Estadual, haja vista a vedacédo contida no art. 3°, inc. |, da Lei Estadual n.° 18.466, de
2015.

12.4 Os pagamentos ficardo condicionados a prévia informacéo pelo credor dos dados da conta corrente
junto a instituic&o financeira contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual n.° 4.505,
de 2016, ressalvadas as excecdes previstas ha mesma norma.

12.5 Se o adjudicatario ndo apresentar as comprovacdes dos itens 11.2 e 11.4 ou se recusar a assinar o
contrato, a Administrac@o Publica podera revogar a licitagdo, sem prejuizo da aplicacdo das sancdes
previstas na Lei Federal n.° 14.133/2021, e no Decreto Estadual n.° 10.086/2022, ou ainda, convocar 0s
licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a celebracdo do contrato nas condi¢cdes
ofertadas pelo licitante vencedor.

12.5.1 A recusa injustificada do adjudicatario ou a justificativa ndo aceita pela Administracdo, implicara
instauracdo de procedimento administrativo autdnomo para eventual aplicagdo de sancgles
administrativas.

12.5.2 Na hipotese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagdo nos termos do item 11.5, a
Administracéo Publica podera convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, para a
celebracdo do contrato nas condi¢cbes ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao
orcamento estimado para a contratacdo, inclusive quanto aos precos atualizados, nos termos do
instrumento convocatorio.

12.6 A entrega, o recebimento do objeto da licitagdo e os pagamentos serdo efetuados no local, nos
prazos e na forma estabelecida nos anexos deste edital.

12.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado ndo tenha concorrido para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensacédo financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, € calculada mediante a aplicagdo da seguinte
férmula;

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensaco financeira = 0,00016438, assim apurado:

I =(TX) 1=(6/100) 1=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anua
= 6%.
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12.8 Antes de cada pagamento, a Contratante devera realizar consulta no Portal Nacional de
Contratacdes Publicas e no Sistema de Gestao de Materiais, Obras e Servico - GMS para verificar a
manutencédo das condicdes de habilitacao definidas neste edital.

13 SANCOES ADMINISTRATIVAS

13.1. O licitante e o contratado que incorram em infrac6es sujeitam-se as san¢bes administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.° 10.086, de
17 de janeiro 2022, sem prejuizo de eventuais implicacdes penais nos termos do que prevé o Capitulo Il-
B do Titulo Xl do Cédigo Penal.

13.2. A multa ndo poderé ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variacoes:

13.2.1. multa de 0,5% a 5%, nos casos das infracbes previstas no art. 195, do Decreto Estadual
10.086/2022;

13.2.2. multa de 5% a 30%, nos casos das infragcdes previstas no art. 196, do Decreto Estadual
10.086/2022;

13.2.3. multa de 15% a 30%, nos casos das infracdes previstas no art. 197, do Decreto Estadual
10.086/2022;

13.3. O célculo da multa sera justificado e levara em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto
Estadual 10.086/2022.

13.4. A multa podera ser descontada do pagamento devido pela Administracdo Publica estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administracdo retera o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratante.

13.4.1. A retencdo de pagamento de outros contratos, pela Administracdo Publica, no periodo
compreendido entre a decisdo final que imp6s a multa e seu adimplemento, suspende a fluéncia de
prazo para a Administracdo, ndo importando mora, nem gera compensacao financeira.

13.5. Multa de mora diaria de até 0,3% (trés décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31°
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora sera convertida em compensatéria, aplicando-se, no mais, o
disposto nos itens acima.

13.6 O procedimento para aplicagdo das sancdes seguird o disposto no Capitulo XVI, do Titulo |, do
Decreto n.° 10.086, de 2022. e na Lei n.° 20.656, de 2021.

13.7 Nos casos nao previstos no instrumento convocatério, inclusive sobre o procedimento de aplicacao
das san¢des administrativas, deverdo ser observadas as disposi¢cdes da Lei Federal n.° 14.133, de 2021
e no Decreto n.° 10.086, de 2022.

13.8 Sem prejuizo das sangdes previstas nos itens anteriores, a responsabilizacdo administrativa e civil
de pessoas juridicas pela pratica de atos contra a Administracdo Publica, nacional ou estrangeira, na
participagdo da presente licitagdo e nos contratos ou vinculos derivados, também se dard na forma
prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e regulamento no ambito do Estado do Parana.

13.9 Quaisquer penalidades aplicadas serdo transcritas no Portal Nacional de Contratacdes Publicas
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana (CFPR).

14 DISPOSICOES GERAIS
14.1 Todas as referéncias de tempo deste edital correspondem ao horario de Brasilia-DF.

14.2 Ocorrendo decretacdo de feriado ou outro fato superveniente que impeca a realizacdo da sessdo
publica de abertura das propostas na data designada no edital, ela sera automaticamente transferida
para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horério, independentemente de nova comunicagéo.

14.3 E facultado ao(a) pregoeiro(a) a promocao de diligéncia destinada a esclarecer ou a complementar
a instrucdo do processo.
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14.4 O licitante é responsavel pelo 6nus decorrente da perda de negécios, resultante da inobservancia
de quaisquer mensagens emitidas pelo(a) pregoeiro(a) ou pelo sistema, ainda que ocorra a sua
desconexao.

14.5 A ndo apresentagcdo de qualquer documento ou a apresentacdo com prazo de validade expirado
implicara desclassificagdo ou inabilitagdo do licitante.

14.6 Os documentos que ndo mencionarem o prazo de validade serdo considerados validos por 90
(noventa) dias da data da emisséo, salvo disposicdo contraria de Lei a respeito.

14.7 Os licitantes encaminhardo os documentos exigidos nesta licitacao exclusivamente por meio do
sistema de que trata o item 1.1 das Condic8es Gerais do Pregao Eletrénico. O(a) pregoeiro(a), se julgar
necessario, verificara a autenticidade e a veracidade do documento.

14.8 O(a) pregoeiro(a) podera, no interesse publico, relevar faltas meramente formais que néo
comprometam a lisura e o real conteddo da proposta, podendo promover diligéncias destinadas a
esclarecer ou complementar a instru¢do do procedimento licitatério, inclusive solicitar pareceres.

14.9 A realizacdo da licitacdo ndo implica necessariamente a contratagcdo total ou parcial do montante
previsto, porquanto estimado, podendo a autoridade competente, inclusive, revoga-la, total ou
parcialmente, por fatos supervenientes, de interesse publico, ou anula-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocacao do interessado, mediante manifestacdo escrita e fundamentada, assegurado o contraditério
e a ampla defesa, conforme dispde o art. 71 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

14.10 O foro é o da Comarca da Regido Metropolitana de Curitiba — Foro Central de Curitiba, no qual
serdo dirimidas todas as questdes ndo resolvidas na esfera administrativa.

Curitiba, 15 de fevereiro de 2024

Lilian Cristina Dornelles
Pregoeira
SEAP/DECON/DL

Jhonatan Fioravante
Chefe de Divisao
SEAP/DECON/DL
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ANEXO |
TERMO DE REFERENCIA

1 OBJETO

1.1 Registro de Precos para prestacdo de servico de empresa especializada em confec¢do de carimbos,
com fornecimento de pecas, aparelhos, borrachas e refil, para atender a demanda do Estado do Parana,
conforme especificacdes estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

ESPECIFICACOES TECNICAS, PRECO MAXIMO E QUANTIDADES
N° Processo Licitagdo: 458/2023 Modalidade: Pregéo Eletrdnico (Lei Federal
14.133/2021) Protocolo: 2023/206184868
LOTE 1: Prestacao de Servigcos, Confecgdo de carimbo - Ampla Concorréncia
PRECO (R$)
UNITARIO | TOTAL
MAXIMO | MAXIMO
ITEM QUANTIDADE | DO ITEM |DO ITEM
1 |0136.64074 - Prestacdo de Servicos, Confeccao de 3.226 43,3100 139.718,06
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
37 a 39 mm de largura por 13 a 15 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitério
ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)
CASA CIVIL (20)
DEPPEN (247)
DPC (800)
FUNDEPAR (30)
FUNEAS (336)
PMPR-APMG (275)
PMPR-BOPE (6)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (50)
PMPR-CPE (20)
PMPR-DINT (6)
PMPR-RPMon (10)
SECOM (5)
SEDEST (10)
SEJU (50)
SESA-FUNSAUDE (750)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (131)
UEM (65)
UNESPAR (305)
2 0136.64075 - Prestacdo de Servigos, Confeccéo de 1.563 31,0300 48.499,89
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
46 a 48 mm de largura por 17 a 19 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitério
ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)
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CASA CIVIL (10)
DPC (200)
FUNDEPAR (30)
FUNEAS (176)
PMPR-APMG (270)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (30)
PMPR-CPE (20)
PMPR-DINT (6)
PMPR-RPMon (40)
SECOM (5)
SEDEST (10)

SEJU (30)
SESA-FUNSAUDE (50)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (71)
UEM (65)

UNESPAR (340)
UNICENTRO (100)

3 | 0136.64076 - Prestacao de Servicos, Confecgdo de 1.492 39,2800 58.605,76
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
57 a 60 mm de largura por 21 a 24 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitério

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

CASA CIVIL (10)DPC (200)FUNDEPAR (15)FUNEAS (70)PGE (30)PMPR-APMG (276)PMPR-BOPE
(6)PMPR-BPChq (30)PMPR-BPRONE (30)PMPR-BPTran (30)PMPR-CPE (20)PMPR-DINT (113)PMPR-
RPMon (8)SECOM (5)SEDEST (2)SEJU (15)SESA-FUNSAUDE (50)SESP (50)SUBPR-6CRPM (52)UEM
(80)UNESPAR (300)

UNICENTRO (100)

4 0136.64077 - Prestacdo de Servigos, Confeccéo de 1.119 67,2900 75.297,51
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
74 a 77 mm de largura por 36 a 39 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitério

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)
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CASA CIVIL (10)
DEPPEN (120)

DPC (100)

FUNEAS (59)

PGE (10)
PMPR-APMG (282)
PMPR-BOPE (6)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (30)
PMPR-RPMon (6)
SECOM (5)

SEJU (3)
SESA-FUNSAUDE (24)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (49)
UEM (35)

UNESPAR (260)
UNICENTRO (10)

5 |0136.64080 - Prestacao de Servicos, Confeccéo de refil de 1.220 14,7600
carimbo, MEDIDA: 37X14 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario

18.007,20

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

CASA CIVIL (20)
DEPPEN (26)

DPC (200)
FUNDEPAR (30)
FUNEAS (7)
PMPR-APMG (280)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (15)
PMPR-CPE (20)
PMPR-RPMon (10)
SECOM (10)
SEDEST (5)

SEJU (30)
SESA-FUNSAUDE (80)
SESP (50)

SUBPR-6CRPM (52)UEM (20)UNESPAR (305)

6 | 0136.64081 - Prestacdo de Servicos, Confecc¢do de refil de 1.175 13,3800
carimbo, MEDIDA: 47X18 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario

15.721,50

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

30CqH
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CASA CIVIL (20)
DPC (20)
FUNDEPAR (30)
FUNEAS (138)
PMPR-APMG (270)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (15)
PMPR-CPE (20)
PMPR-RPMon (40)
SECOM (10)
SEDEST (5)

SEJU (15)
SESA-FUNSAUDE (50)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (42)
UEM (20)

UNESPAR (340)
UNICENTRO (30)

7 |0136.64082 - Prestacao de Servicos, Confeccéo de refil de 972 16,0000
carimbo, MEDIDA: 58X22 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario

15.552,00

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

CASA CIVIL (10)
DPC (20)

FUNEAS (52)

PGE (10)
PMPR-APMG (282)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (15)
PMPR-CPE (20)
PMPR-RPMon (8)
SECOM (10)
SEDEST (1)

SEJU (3)
SESA-FUNSAUDE (24)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (32)

UEM (45)
UNESPAR (300)
UNICENTRO (30)

8 | 0136.64083 - Prestacao de Servicos, Confecc¢do de refil de 886 20,0800
carimbo, MEDIDA: 75X38 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario

17.790,88

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)
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CASA CIVIL (10)DEPPEN (26)DPC (20)FUNEAS (29)PGE (5)PMPR-APMG (294)PMPR-BPChq
(30)PMPR-BPRONE (30)PMPR-BPTran (15)PMPR-RPMon (6)SECOM (10)SESA-FUNSAUDE (24)SESP
(50)SUBPR-6CRPM (32)UEM (45)UNESPAR (260)

9 | 0136.64085 - Prestacao de Servigos, Confecgdo de 1.196 12,7000 15.189,20
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 37X14 mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitario

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

CASA CIVIL (20)
DEPPEN (26)

DPC (200)

FUNEAS (7)
PMPR-APMG (280)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (10)
PMPR-CPE (20)
SECOM (10)
SEDEST (5)

SEJU (10)
SESA-FUNSAUDE (90)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (53)
UEM (50)

UNESPAR (305)

10 | 0136.64086 - Prestacéo de Servicos, Confeccao de 1.093 12,2000 13.334,60
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 47X18 mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitario

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

CASA CIVIL (20)
DPC (20)

FUNEAS (137)
PMPR-APMG (270)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (10)
PMPR-CPE (20)
PMPR-RPMon (40)
SECOM (10)
SEDEST (5)

SEJU (10)
SESA-FUNSAUDE (50)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (41)
UEM (40)

UNESPAR (310)
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11 |0136.64087 - Prestacao de Servicos, Confeccéo de 870 13,1000 11.397,00
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 58X22mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitario

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

CASA CIVIL (20)DPC (20)FUNEAS (52)PGE (15)PMPR-APMG (282)PMPR-BPChq (30)PMPR-BPRONE
(30)PMPR-BPTran (10)PMPR-CPE (20)SECOM (10)SEDEST (2)SESA-FUNSAUDE (24)SESP
(50)SUBPR-6CRPM (35)UEM (30)UNESPAR (240)

12 | 0136.64088 - Prestacao de Servicos, Confeccéo de 835 15,0700 12.583,45
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 75X38 mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitario

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)

CASA CIVIL (20)

DEPPEN (26)

DPC (20)

FUNEAS (27)

PGE (5)
PMPR-APMG (294)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-BPTran (10)
PMPR-CPE (20)
SECOM (10)
SESA-FUNSAUDE (24)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (24)
UEM (25)

UNESPAR (220)

13 | 0136.64137 - Prestacao de Servicos, Confeccao de 737 45,8300 33.776,71
carimbo datador automatico, autoentintado, Retratil, Sem
texto, UNID. DE MEDIDA: Unitario

ORGAO (QUANTIDADE PREVISTA)
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CASA CIVIL (8)
DEPPEN (36)

FUNEAS (9)
PMPR-APMG (270)
PMPR-BPChq (30)
PMPR-BPRONE (30)
PMPR-CPE (10)
PMPR-DINT (7)
SEJU (30)

SESA-FUNSAUDE (24)
SESP (50)
SUBPR-6CRPM (46)
UEM (17)

UNESPAR (170)

VALOR MAXIMO DO LOTE 1: Prestac&o de Servicos, Confeccéo de carimbo (R$): 475.473,76

VALOR MAXIMO DO PROCESSO (R$): | 475.473,76

1.1.2 Os quantitativos e respectivos cédigos dos itens sao os discriminados na tabela acima.

1.1.3 O critério de disputa a ser sera o valor global do lote.

“Obs. 1: A disputa do lote se dara pelo Valor Global do Lote/soma dos valores unitarios dos itens
(Critério de Disputa).

Obs. 3: O valor do futuro contrato sera a soma do valor global menos o desconto do valor proposto na
fase de disputa do certame;

Obs. 2: O desconto resultante em percentual calculado: Desconto (%)=(1-Valor final da disputa/Valor
global)*100

Desconto obtido na sesséo publica do pregdo devera ser aplicado linearmente a todos os itens no valor
da proposta final enviada pela arrematante”

1.1.4. O contrato tera vigéncia pelo periodo de 12 meses, ndo sendo prorrogavel.

1.2 ESPECIFICACAO TECNICA

a) Os servigos a serem executados através de fornecimento de carimbos, borrachas e refil devera ser
através de carimbos automaticos modelo autotintavel.

b) Os carimbos e refis (almofadas) deverdo ser fornecidos pela CONTRATADA a partir de tamanhos
padronizados, variando-se apenas o0s dizeres (textos) neles aplicados. Suas caracteristicas serao:
carimbo automatico - auto-entintado com placa de texto nas dimensBes pré-estabelecidas,
acompanhado de almofada substituivel com tinta preta, azul ou vermelha como respectivos dizeres
(textos) gravados.

¢) Cada material devera ser embalado e acondicionado de forma a assegurar sua integridade e seu
perfeito estado.

d) A indicacdo de marca e/ou modelo nas especificacdes técnicas dos itens, quando ocorrer, tem por
finalidade fornecer uma referéncia de qualidade ou facilitacdo da descricdo do objeto, sendo admitido o
fornecimento de item equivalente, similar ou de melhor qualidade, desde que atendidos os requisitos
minimos especificados neste Termo de Referéncia.

1.3 DA PADRONIZACAO

1.3.1 O objeto da presente contratacdo ndo consta padronizado no Catalogo Eletrénico de Materiais e
Servicos do Estado do Parana (e-CAT), nao sendo possivel a adogéo de descritivo padronizado, porém,
as descri¢des utilizadas no presente Termo de Referéncia foram elaboradas pelos profissionais técnicos
competentes da area demandante, os quais atestam que as especificacdes técnicas do(s) objeto(s) sao
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aguelas estritamente necessdrias para a afericdo da adequacédo do objeto ao fim a que se destina, ndo
havendo exigéncias desprovidas de razoabilidade;

1.4 DA EXECUCAO DO SERVICO

1.4.1 A confecgédo/fornecimento de carimbos em geral e insumos, devera ser realizada pelo contratante
sempre que necessario, por meio de formulario préprio, diretamente a futura contratada, via
correspondéncia eletrbnica, onde serdo especificados 0s servicos a serem realizados;

1.4.2 Confecc¢éof/fornecimento de carimbos em geral e insumos, realizados pela futura contratada
deverdo ser requisitados pelo contratante, de acordo com os itens apresentados no presente Termo de
Referéncia;

1.4.3 Para confecgdo/fornecimento de carimbos em geral e insumos, caberd a futura contratada a
entregar os carimbos junto a Contratante, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis contados a partir
da data da solicitacdo do Contratante, formal via e-mail da Contratante para a Contratada;

1.4.4 A confeccéo de carimbos em geral com o fornecimento de materiais solicitados que dizem respeito
aos outros Orgdos do Estado assim como outras Secretarias, deverdo serem entregues nos enderecos
do Anexo VI — Locais de Entrega e demais detalhes diretamente com os responsaveis dos locais.

1.4.5 A confeccao de carimbos em geral com o fornecimento de materiais solicitados que dizem respeito
a SESA, deverd ser solicitado através do NAS — Nacleo Administrativo Setorial e ser entregue no prédio
da Administrag&do Central, localizado a Rua Piquiri, 170 — Bairro Reboucgas — Curitiba — Parana.

1.4.6 Os custos com taxas de entrega para Curitiba, Regido Metropolitana e interior do Estado do
Parana, devera ser por conta da contratada, ndo havendo possibilidade de custos pela contratante.

1.4.7 Ressalta-se que o0 quantitativo trata-se de mera estimativa, sem previsdo exata de quantas
Unidades de fato serdo executadas/adquiridas. Assim, o fornecimento de sera feito sob demanda, bem
como o pagamento, durante o periodo de vigéncia do contrato, de acordo com a real necessidade dos
setores desta SESA, assim como outros Orgéos, Secretarias do Estado do Parana.

1.4.8 Todo material devera ser novo, de primeiro uso, e ter embalagem lacrada, a fim de permitir
completa seguranca durante o transporte, além disso, devem estar em perfeita condicdo quando da
recepcao pelo Contratante e identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal.

1.4.9 Nos casos em que se verifiquem vicios, erros ou incorre¢es, o servigo devera ser refeito no
prazo maximo de 05 (cinco) horas, apos
comunicado da CONTRATANTE.

2. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAQAO

2.1 A utilizacdo de carimbos é corriqueira na Administragcdo Publica como forma de agilizar e dar
celeridades as chancelas em documentos e desenvolver rotinas otimizadas de trabalho. Sendo assim, a
contratacdo do servigco em tela torna-se essencial para o reabastecimento e para o bom andamento das
atividades a serem desenvolvidas. Ressalta-se que o0 quantitativo trata-se de mera estimativa, sem
previsdo exata de quantas Unidades de fato serdo executadas/adquiridas. Assim, o fornecimento de
sera feito sob demanda, bem como o pagamento, durante o periodo de vigéncia do contrato, de acordo

com a real necessidade dos setores desta

SESA, assim como outros Orgéos, Secretarias do Estado do Parana. apresentado se justifica, uma vez
gue esta SESA possui 22 Regionais de Saude , Unidades proprias, CHT- Complexo Hospitar e a
Administracado Central, no Estado do Parana e a aquisicao é para que haja atendimento em todas as
unidades possibilitando a identificacdo de servidores e responsaveis pela pratica de atos
administrativos. e assim permitindo um melhor gerenciamento das aquisicbes, sem prejuizo da
economia de escala e da eficiéncia dos recursos aplicados, justifica-se o processo de abertura de
licitagcdo quando, pelas caracteristicas do bem ou servico houver necessidade de contratacdes
frequentes; quando for conveniente a aquisicdo de bens com previsdo de entregas parceladas; quando

for conveniente a aquisicéo de bens ou a contratacéo de servigos para atendimento a mais de um 6rgao
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ou entidade; ou quando, pela natureza do objeto, ndo for possivel definir previamente o quantitativo a

ser demandado pela Administracéo.
2.2 Descrevemos abaixo os Interessados contemplados com este processo licitatério
2.2.1-SESA
Unidades Hospitalares mantidas com recursos préprios do FUNSAUDE/SESA:
1 HLBC - Hospital Luiza Borba Carneiro (Tibagi);
2 CHT - Complexo Hospitalar do Trabalhador:
a) HT - Hospital do Trabalhador (Curitiba);
b) CAIF - Centro de Atencéo Integral ao Fissurado Labiopalatal (Curitiba);
¢) HR — Hospital de Reabilitacéo (Curitiba);
d) HIRC - Hospital de Retaguarda Clinica (Curitiba);
e) HRLSS — Hospital Regional da Lapa Sao Sebastido (Lapa);
f) CRAID - Centro Regional de Atendimento Integrado ao Deficiente (Curitiba)
3 Outras Unidades assistenciais:
4 CRE Baréo — Centro Regional de Especialidades (Curitiba); CEPAT
5 CPM - Centro Psiquiatrico Metropolitano (Curitiba);
6 CAM - PIRAQUARA
7 Unidades administrativas:
8 SESA — Prédio Central (Curitiba);
9 COMP - Coordenacgédo de Material e Patriménio (Curitiba);
10 ATRA — Area de Transportes (Curitiba);
11 CPL — Comisséo Permanente de Licita¢des (Curitiba);
12 CEMEPAR
13. Laboratérios Centrais e Regionais:
14. LACEN - Laboratério Central do Estado do Parana (Séo José dos Pinhais)
15. LACEN - Laboratério Central do Estado do Parana (Curitiba)

16. LAREN - Laboratorios Regionais distribuidos em nove laboratérios distribuidos em nove cidades

do interior;
17. Unidades de Entomologia, Taxonomia e Campo:

a) DVVZI/DAV - Laborat6rio de Taxonomia (Piraguara);
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b) URR (DVDTVICVIA/DAV) - Unidade de Resposta Rapida / Unidade de Campo (Curitiba e

Maringa);

c¢) Laboratorio de Entomologia - 92 Regional de Foz do Iguacu
d) Nucleo de Entomologia - 142 Regional de Paranavai - Porto Rico
e) Laboratério de Entomologia - 152 Regional de Maringa

f) Laboratoério de Entomologia - 162 Regional de Apucarana
g) Laboratério de Entomologia - 172 Regional de Londrina

h) Laboratério de Entomologia - 192 Regional de Jacarezinho
i) Nucleo de Vigilancia Entomoldégica - 202 Regional de Toledo — Guaira
18. 22 Regionais de Saude.

Macrorregional Leste

12 Regional de Paranagua

22 Regional Metropolitana de Curitiba

32 Regional de Ponta Grossa

Macrorregional Noroeste

112 Regional de Campo Mourao

122 Regional de Umuarama

132 Regional de Cianorte

142 Regional de Paranavai

42 Regional de Irati

52 Regional de Guarapuava

62 Regional de Uniédo da Vitéria

212 Regional de Telémaco Borba

152 Regional de Maringa

Macrorregional Oeste

72 Regional de Pato Branco

82 Regional de Francisco Beltréo

92 Regional de Foz do Iguagu

102 Regional de Cascavel

202 Regional de Toledo
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Macrorregional Norte

162 Regional de Apucarana

172 Regional de Londrina

182 Regional de Cornélio Procépio

192 Regional de Jacarezinho

222 Regional de Ivaipora

19. 22 Farmacias Especiais (1 em cada Regional de Saude)

20. 22 Centrais de Abastecimento Farmacéutico (1 em cada Regional de Salde)
21. Organizagoes de Procura de Orgéos:

a) Organizacéo de Procura de Orgédos — Curitiba

b) Organizacéo de Procura de Orgdos — Londrina

c) Organizacao de Procura de Orgéos — Maringa

d) Organizacéo de Procura de Orgéos — Cascavel

22. Unidades de Regulacéo de Leitos:

a) Central Estadual de Regulacéo de Leitos — CERL Master

b) Central Estadual de Regulagéo de Leitos — Leitos Psiquiatricos
¢) Unidade de regulacdo de leitos - Londrina

d) Unidade de regulacéo de leitos - Ponta Grossa

e) Unidade de regulacéo de leitos — Cascavel

f) Unidade de regulacao de leitos — Maringéa

23. Hemorrede:

Centro e Hematologia e Hemoterapia do Parana — HEMEPAR / Coordenador - Curitiba
Hemepar-Hemonucleo de Apucarana

Hemepar-Hemonucleo de Campo Mouréo

Hemepar-Hemonucleo de Foz do Iguacu

Hemepar-Hemondcleo de Francisco Beltrao
Hemepar-Hemondcleo de Paranavai

Hemepar-Hemonucleo de Pato Branco

Hemepar-Hemonucleo de Ponta Grossa

Hemepar-Hemonucleo de Umuarama
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Hemocentro Regional de Cascavel

Hemocentro Regional de Guarapuava
Hemocentro Regional de Londrina
Hemocentro Regional de Maringa | Convénio processo n° 791/2016 UEM/SESA (Hemepar)

UCT - Agéncia Transfusional - Ivaipord (Consorcio Intermunicpal de Saude da 222 Regional de
Saude)

Unidade de Coleta e Transfusdo - UCT - CIANORTE [terreno da 132RS]
Unidade de Coleta e Transfusao - UCT - Cornélio Proc6pio

Unidade de Coleta e Transfusédo - UCT — IRATI

Unidade de Coleta e Transfusdo - UCT - Jacarezinho

Unidade de Coleta e Transfusdo - UCT - PARANAGUA

Unidade de Coleta e Transfusédo - UCT - Telémaco Borba

Unidade de Coleta e Transfusdo - UCT - Toledo

Unidade de Coleta e Transfusdo - UCT - Unido da Vitoria

A Secretaria de Estado da Salde é composta por uma rede de unidades Administrativas,

Hospitalares e
Assistenciais distribuidas em todo o Estado do Parana.
Todas essas unidades estao distribuidas entre as 22 regionais de salde do Estado, e

aproximadamente 75 (setenta e cinco) enderecos/iméveis, totalizando aproximadamente 150

unidades/servicos.
2.2.2 - OUTROS ORGAOS DO ESTADO, ASSIM COMO OUTRAS SECRETARIAS

Para os demais 6rgdos participantes: A prestacdo do servico se dara conforme as necessidades dos
orgaos/entidades participantes, nos prazos estabelecidos, dentro da vigéncia da Ata de Registro de
Precos, nos locais de entrega indicados no Anexo VI do Edital.

- A empresa vencedora devera entregar os servi¢os a partir do recebimento da Nota de Empenho.

- A empresa vencedora é responsavel pela qualidade e integridade dos servigos durante o periodo de
validade e, inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe a empresa contratada
efetuar a troca do produto nos termos do Edital e da legislag&o vigente

3. DESCRICAO DA SOLUCAO:

3.1 Levando em consideracdo a NBR e as normas técnicas existentes, elaboradas pela Associacao
Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos minimos de qualidade, utilidade e
seguranca, nos termos do inciso |, do art. 388 do Decreto n.° 10.086, de 2022.

3.2 Conforme a necessidade desta SESA sera emitida Ordem de fornecimento a empresa contratada,
especificando o respectivo quantitativo e tipo de servigo que devera ser prestado;

3.3 O atendimento das demandas se fara de segunda a sexta-feira, das 8h as 17 horas;
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3.4 As solicitacdes serao feitas por e-mail ou, excepcionalmente, por telefone;

3.5 Os servicos deverdo ser serdo realizados no prazo maximo de 5 (cinco) dia util, contados a partir do
recebimento da ordem de servico, e nos locais e horarios descritos nesta.

3.6 O Contratante ndo se obriga a consumir todo o quantitativo estimado do objeto, apenas a
guantidade necesséria para atender sua demanda.

4 PESQUISA DE PRECOS
Cotacdes estao vigentes, dentro do periodo legal de 180 dias.

Conforme regulamentacdo dada pelo Decreto 10.086/2022, em observancia ao § 4°, Art.296, apés
andlise critica e a desconsideracdo dos valores inexequiveis, inconsistentes ou excessivamente
elevados, foi utilizado como critério para a formagdo dos precos maximos a MEDIA de precos obtidos.
Pesquisa realizada mediante solicitacdo formal de cotacdo/revalidacdo através de e-mail, com
enderecos obtidos no cadastro de fornecedores do sistema GMS, em sites de fornecedores
pesquisados aleatoriamente por buscador da internet e fornecedores contatados pelo 6érgao
demandante. E ainda, considerando o entendimento exarado no Acérddo 3068/2010 — Plenario TCU,
pois o preco de mercado € mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem
medidas de tendéncia central e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os pregos
praticados no mercado.

Assim, os valores destacados foram desconsiderados para o célculo do preco maximo obtidos através
da MEDIA por estarem destoantes frente os demais valores obtidos, considerando como critério o
coeficiente de variacdo adequado para amostragens homogéneas néo atingido para os itens 3, 9 e 12,
porém mantido o critério devido a proximidade de valores da mediana.

Através do pedido de orcamento encaminhado as empresas via email em 05 e 14/09/2023 e a pesquisa
GMS 24300 (sem resultados) , obteve-se 3 cotagbes diretas para os itens. Foram pesquisados também
sites da internet , portal Painel de Precos, Compras Gov, Menor Pre¢co e Base Nacional de notas fiscais
eletronicas.

Pesquisa de precos realizada conforme § 1°, Art.23 da Lei 14133/ 2021, regulamentada pelo Decreto
Estadual 10086/2022 ,Arts. 296, 368, 369, 370 com paradmetros, empregados de forma combinada e
incidindo sobre um conjunto de trés ou mais precos, oriundos de um ou mais dos parametros e tabém
preservando a amplitude da pesquisa de pre¢cos em diversas fontes, encaminha-se para continuidade.

5 PARCELAMENTO DO OBJETO

O servico serd em lote Unico. Buscando praticidade e eficiéncia na intermediagdo cliente-usuario na
encomenda especificamente de Carimbos personalizados e preservacdo da economia de escala,
entendemos a centralizagdo neste NAS — Nucleo Administrativo Setorial para atender respectivamente
as localidades.

A intencdo € que seja contratado um Unico fornecedor para atender a demanda de todos os tipos de
carimbos por polo/cidade. A contratacdo de uma Unica empresa para o fornecimento de carimbos
diversos, por polo/cidade, assegura a responsabilidade contratual e o principio da padronizacéo, além
de uma dindmica mais eficiente da compra em todas as etapas (Pedido de Fornecimento, Notificacdo de
Empenho Global, Liquidacéo parcelada e pagamento) que serdo acordadas com o fornecedor ganhador
no momento inicial de planejamento.

Além do fornecimento dos carimbos serem licitados é fundamental também que as empresas licitantes
vencedoras se localizem no Estado do Parand. Da mesma forma que a licitacdo visa a eficiéncia da
contratacao, indo nesse mesmo sentido e o complementando, o atendimento por empresas sediadas no
Estado do Parana visa dar maior celeridade ao processo de contratacao, confeccéo e entrega desses
carimbos, que sempre sdo urgentes e uma localizacdo geogréafica mais afastada, fora do ja extenso
territério do Estado do Parand, prejudicaria essa agilidade necesséria. Além disso, reunides presenciais
com as empresas vencedoras podem ser agendadas para afinar o procedimento de contratacéo, ou
durante a vigéncia da Ata, para realizar ajustes visando manter a eficiéncia na qualidade e atendimento
da demanda, raz8es essas que prejudicariam o fornecimento caso as empresas se localizem em outros
estados da federagao. Por fim, cabe ressaltar que “... ndo ha vedacao a que se imponha o dever de o
licitante estabelecer-se em certo local para executar o objeto contratual. Ndo se confunde a
determinacéo do local de execucéo do contrato com
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(a) arestricdo a habilitacdo de licitantes localizados em determinados locais e

(b) a atribuicdo de vantagens ou desvantagens (para fins de classificacdo) vinculadas a mera
localizacéo

geografica" (in Comentarios a Lei de Licitacbes e Contratos Administrativos, 7a ed., Dialética, 2000, p.
84).

6 SUSTENTABILIDADE
6.1 o contratado adotara as seguintes praticas de sustentabilidade:

VI - que realize a separacdo dos residuos reciclaveis descartados pelos 6rgdos e entidades da
Administracdo Publica Estadual direta, autérquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinacéo
as associacdes e cooperativas dos catadores de materiais reciclaveis, que serd procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos do Decreto n° 4.167, de 20 de janeiro de
2009;

VII - que respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela ABNT sobre residuos sélidos; Que
sejam observados o0s requisitos ambientais para a obtencdo de certificacdo do Instituto Nacional de
Metrologia, Normaliza¢do e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentaveis ou de menor
impacto ambiental em relacdo aos seus similares; Que os bens devam ser, preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possivel, que utilize
materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima protecao durante o transporte e 0 armazenamento;

7. CONTRATACAO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

7.1 O licitante dever& observar as disposi¢es da Lei Complementar n.° 123/2006 (modificada pela Lei
Complementar n. 147/2014) a qual versa sobre as condi¢bes para as ME (Microempresas) e as EPP
(Empresas de Pequeno Porte).

7.2 Seréa assegurada, como critério de desempate, preferéncia de contratacdo para as microempresas e
empresas de pequeno porte, de acordo com o artigo 44, 8§ 1° e 2° da Lei Complementar n.° 123/2006 e
alteracdes posteriores.

7.3 N&o serdo reservadas cotas para microempresas e empresas de pequeno porte, com base no inciso
Il do art. 49 da Lei Complementar 123/2006, tendo em vista o prejuizo para a padronizacao dos
servigos, economicidade e celeridade.

7.4 E importante lembrar que a l6gica de beneficiar ME/EPP n&o pode sobrepor a racionalidade das
compras e contrata¢cfes, considerando ainda que tal decisdo preserva a competividade do certame

8 CLASSIFICAGAO DOS BENS E SERVICOS COMUNS

8.1 Trata-se de servico comum, conforme estabelece o inciso | do art. 392 do Decreto Estadual n.°
10.086/2022, de carater ndo continuado e sem fornecimento de méo de obra em regime de dedicacéo
exclusiva, a ser contratado mediante licitacdo, na modalidade preg&o, em sua forma eletrénica.

8.2 Os servicos a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 10.086, de 2022,
ndo se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 414 do citado decreto, cuja execucao
indireta é vedada.

8.3 A prestacdo dos servicos ndo gera vinculo empregaticio entre os empregados do contratado e a
Administracdo Contratante, vedando-se qualquer relacdo entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinacao direta.

9 REQUISITOS DA CONTRATACAO
9.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratacdo abrangem o seguinte:

9.1.1 Servigco sem fornecimento de mao de obra em regime de dedicacéo exclusiva;

9.1.2 Capacidade operacional para atender a demanda de confec¢cdo de CARIMBOS;
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9.2 Além dos pontos acima, o adjudicatario devera apresentar declaracdo de que tem pleno

conhecimento das condi¢cdes necessarias para a prestacdo do servico como requisito para celebracéo

do contrato.

9.3 A quantidade estimada a indicada na tabela do subitem 1.1

10 OBRIGACOES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE
10.1 S&o obrigacdes do Contratado:

10.1.1 Executar os servicos conforme especificacBes do termo de referéncia e de sua proposta, com o
perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensilios inerentes a execucao do objeto do Contrato;

10.1.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorre¢cdes
resultantes da

execucao ou dos materiais empregados;

10.1.3 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucdo do objeto, de acordo com o0s
artigos 14 e 17 a 27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990), ficando o Contratante
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o
valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos servigos a serem executados, em
conformidade com as normas e determinagfes em vigor;

10.1.5 Relacionar os trabalhadores que executardo os servicos na sede do Contratante, além de prové-
los conforme as exigéncias de seguranca do trabalho, se for o caso;

10.1.6 Responsabilizar-se por todas as obriga¢@es trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as
demais previstas na legislagdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere responsabilidade ao
Contratante;

10.1.7 Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os servicos na sede do Contratante
quanto a

necessidade de acatar as normas internas da Administragao;

10.1.8 Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestacdo dos
Servicos;

10.1.9 Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilizacdo do trabalho do
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10 Manter durante toda a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obriga¢cdes assumidas,
todas as condi¢Bes de habilitacdo e qualificacdo exigidas na licitacdo;

10.1.11 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parand, conforme legislacao vigente;

10.1.12 Guardar sigilo sobre todas as informacgdes obtidas em decorréncia do cumprimento do Contrato;

10.1.13 Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou servigo técnico especializado, para que a
Administracéo possa utiliza-lo de acordo com o previsto no Termo de Referéncia, nos termos do artigo
349,

XVIII, do Decreto Estadual n°® 10.086/2022;
10.2 S&o obrigacdes do Contratante:
10.2.1 receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas neste edital e seus anexos;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com as
clausulas

contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do servigco recebido provisoriamente,
com
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as especificacdes constantes do edital e da proposta, para fins de aceitacédo e recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeicées, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando

prazo para a sua correcao;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacées do Contratado, através de comissao ou
de

servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente a prestacao do servi¢co, no prazo e
forma

estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retencdes tributérias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida
pelo

Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisdo sobre as solicitacdes e reclamagdes relacionadas a execucdo do contrato,
ressalvados

reguerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a
boa

execucao do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extingdo de contrato por culpa exclusiva da Administragéo,
pelos

prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e

efetuar os pagamentos devidos pela execucdo do contrato até a data de extingdo e pelo custo de
eventual

desmobilizagéo;

10.2.10 adotar providéncias necessarias para a apuracao das infragBes administrativas, quando se
constatar

irregularidade que configure dano a Administragéo, além de remeter copias dos documentos cabiveis ao
Ministério Publico competente, para a apuracao dos ilicitos de sua competéncia;

10.2.11 prestar as informacdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.
10.3 As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevencdo a corrupgcao previstas na
legislacao

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n°® 8.429/1992) e a Lei 9 Anticorrupcao
(Lein®

12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sécios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o0 seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados

11 DA GARANTIA DE EXECUCAO

11.1 Nao havera exigéncia de garantia contratual da execuc¢éo, pelas razbes abaixo justificadas:
11.2 N&o se faz necesséria a exigéncia de garantia neste caso concreto, pois 0 pagamento do objeto sé
sera realizado apés a efetivacdo da entrega, ndo correndo, assim, qualquer risco a administracdo de

nao execucdo contratual.

12 FORMA DE PAGAMENTO:

12.1 O pagamento de cada fatura devera ser realizada em um prazo ndo superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, apés comprovado o adimplemento do Contratado em todas as
suas obrigacdes, ja deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificacdo do Certificado de
Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestdo de Materiais, Obras e Servigos —
GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do
Parana para licitantes sediados em outro Estado da Federacdo) e Municipal, com o FGTS, INSS e
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposi¢des do Termo de Referéncia.

Assinatura Avancgada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
15/02/2024 15:38 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 20.618.486-8 por: Lilian Cristina Dornelles em: 15/02/2024 14:45. Documento assinado nos termos do
Art. 38 do Decreto Estadual n? 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco:




PARANA

GOVERNO DO ESTADRO

ESTADO DO PARANA ) )
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO E DA PREVIDENCIA
DEPARTAMENTO DE LOGISTICA PARA CONTRATAGCOES PUBLICAS - DECON

[ Protocolo n° 20.618.486-8 — Pregéo Eletronico n® 458/2023 — EDITAL|
12.2 Nenhum pagamento serd efetuado sem a apresentacdo dos documentos exigidos, bem como
enquanto nao forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento
dos bens ou no cumprimento de obrigacdes contratuais.

12.2.1 Os pagamentos ficardo condicionados a prévia informacédo pelo credor, dos dados da conta-
corrente junto a instituicdo financeiro Contratado pelo Estado, conforme o disposto no Decreto n.° 4.505,
de 2016, ressalvadas as excecdes previstas no mesmo diploma legal.

12.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficara suspenso na hipotese prevista no item 13.4.1 das
Condigbes Gerais do Pregéo.

12.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta ndo tenha sido paga, os valores serdo
descontados da fatura apresentada.

12.4 As notas fiscais devem ser emitidas em nome dos 6rgdos participantes, constando nimero da
licitagdo, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

12.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado ndo tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacdo financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicacdo da seguinte formula:

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratoérios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensacao financeira = 0,00016438, assim apurado:

= (TX) | = (6/100) | =0,00016438
- 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.6 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estara sujeito as retencdes na fonte

de tributos, inclusive contribui¢cdes sociais, de acordo com 0s respectivos hormativos.

12.7 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de servigos efetivamente

prestados.

13 DO REAJUSTAMENTO.

13.1 Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano, com data-base
vinculada a data do orgcamento estimado.

13.2 Ap6s o interregno de um ano, 0s pregos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacéo, pela
CONTRATANTE, do indice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obriga¢fes iniciadas e concluidas apés
a ocorréncia da anualidade.

13.2.1 O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais clausulas em vigor, sem

ressalva em relagdo ao reajustamento de precgos, importard rendncia quanto as parcelas reajustaveis
anteriores ao aditivo.

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

13.4 No caso de atraso ou ndo divulgacdo do indice de reajustamento, 0 CONTRATANTE pagara a
CONTRATADA a importancia calculada pela Ultima variacdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo.

13.5 Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.

13.6 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma nao
possa mais ser utilizado, serd adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislacdo
entdo em vigor.

13.7 Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdao novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.8 O reajuste sera realizado por apostilamento.
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13.8.1 Nao serao admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua
assinatura.

13.8.2 A concessdo de reajustes ndo pagos na época oportuna sera apurada por procedimento
proprio.

13.9 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogagdo de prazo e/ou acréscimo

elou supressao de servicos, é possivel formaliza-lo no mesmo termo aditivo.

14 REQUISITOS DE HABILITACAO
Os requisitos de habilitacdo séo aqueles previstos nos Documentos de Habilitacdo (Anexo Il do Edital).

15 ALTERACAO SUBJETIVA

15.1 E admissivel a continuidade do Contrato administrativo quando houver fusdo, cisdo ou
incorporacgdo do Contratado com outra pessoa juridica, desde que:

15.1.1 sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacdo exigidos na
licitag&o original;
15.1.2 sejam mantidas as demais clausulas e condi¢des do Contrato; e

15.1.3 ndo haja prejuizo & execucdo do objeto pactuado e haja anuéncia expressa da Administracdo a
continuidade do Contrato.

15.2 A alterac@o subjetiva a que se refere o item 15.1 devera ser formalizada por meio de termo aditivo
ao contrato.

16 CONTROLE DA EXECUCAO
16.1 O servico terd inicio a partir da assinatura do contrato.

16.2 Os servicos devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e
fiscalizagdo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caréater
técnico, no prazo de 30 (trinta) dias.

16.2.2 Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correcdes.

16.3 Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.° 10.086/2022, podera ser dispensado o recebimento
provisorio nos servigos até o valor previsto no inciso Il do art. 75, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021,
desde que ndo se componham de aparelhos, equipamentos e instalagbes sujeitos a verificagdo de
funcionamento e produtividade.

16.4 Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisério, por servidor ou comissdo designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigéncias contratuais.

16.4.1 Na hipétese da verificagdo a que se refere o item anterior ndo ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

16.5 O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca do fornecimento do objeto ou do servico, nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execugéo do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

16.6 Os servicos poderédo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as
especificacdes constantes do termo de referéncia, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo
fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituicdo do bem, ou o refazimento do
servigo, a custa do contratado, e sem prejuizo da aplicagao das penalidades.

17 DOS CRITERIOS DE AFERICAO E MEDICAO PARA FATURAMENTO

17.1 Contratacao por escopo de confecgdo de crachas

17.2 Os pagamentos do objeto s6 seréd realizado apos a efetivagdo da entrega, ndo correndo, assim,
qualquer risco a administracdo de ndo execucao contratual.
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18.SUBCONTRATACAO

18.1 E vedada a subcontratacio de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem
vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 6rgédo ou
entidade contratante ou com agente publico que desempenhe funcdo na licitagdo ou atue na fiscalizacdo ou na
gestdo do contrato, ou se deles forem cbnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

19. VIGENCIA:
19.1 Da vigéncia da ata de registro de precos.

19.1.1 O prazo de vigéncia da ata de registro de precos, contado a partir da publicacdo do extrato da ata
no

Diério Oficial do Estado, sera de 12 (doze) meses, e poderé ser prorrogado, por igual periodo, desde
que comprovado que as condi¢des e 0 preco permanecem vantajosos.

19.1.2 No ato de prorrogacéo da vigéncia da ata de registro de pre¢cos poderd haver a renovagédo dos
guantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

197.1.3. O ato de prorrogac¢édo da vigéncia da ata devera indicar expressamente o prazo de prorrogagao
€ 0 quantitativo renovado.

20. DA REVISAO E ATUALIZACAO DOS PRECOS DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1 A Administragdo poderd revisar os precos registrados, mediante comprovacdes e justificativas,
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual n°® 10.086, de 2022, bem como devera
proceder a atualizac@o desses precos nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual.

20.1.1 A revisdo e a atualizacdo dos precos registrados na Ata depende de autorizacdo da autoridade
competente, devendo o 6rgdo gerenciador promover as respectivas modificagbes, compondo novo
quadro de precos registrados e disponibilizando-os no site oficial.

20.1.2 A atualizacao dos precos registrados serd feita a partir da aplicagcao do indice IPCA/IBGE, tendo
por termo inicial a data do orcamento estimado e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco
temporal. Para as atualizagcBes subsequentes a primeira, o termo inicial é contado do término do prazo
inicial que motivou a primeira atualizagéo.

20.2.1 O reajuste dos precos depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do periodo acima enunciado.

20.2.2 O transcurso do periodo citado no item 20.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica
preclusao.

20.3 Do aproveitamento do Registro de Precos:

Nos termos do art. 314 do Decreto Estadual n® 10.086/2022, durante a vigéncia da ata de registro de
precos e mediante autorizagdo prévia do orgdo gerenciador, o 6rgdo ou entidade que ndo tenha
participado do procedimento podera aderir & ata de registro de precgos, desde que seja justificada no
processo a vantagem de utilizacdo da ata, a possibilidade de adeséo tenha sido prevista no edital e haja
a concordancia do fornecedor ou prestador beneficiario da ata.

Para efeito de aproveitamento do saldo remanescente em ata, o regime de registro de pregcos tem
carater de “contratagcao eventual’, com isso, os saldos remanescentes de demandas nao utilizadas
pelos 6rgdos demandantes, poderdo ser remanejados para outros 6rgaos, mediante rendncia expressa
do érgdo demandante, desde que haja compatibilidade da especificagao técnica.

21. VISTORIA

21.1  Nao sera exigida vistoria para os servi¢os desta licitacao.
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22. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS

10.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos

consignados no Orcamento Geral do Estado deste exercicio, na dotacao abaixo discriminada:

Gestao/Unidade: SESA — NAS — Nucleo Administrativo Setorial

Fonte de Recursos: 100

Programa de Trabalho: Pedido de Bloqueio Orgamentario - CONFECCAO DE CARIMBOS
Elemento de Despesa: 3390 - 3963

23. SANCOES ADMINISTRATIVAS

O licitante e o contratado que incorram em infracfes sujeitam-se as san¢des administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.° 10.086, de 17 de
janeiro 2022, sem prejuizo de eventuais implicacdes penais nos termos do que prevé o Capitulo 11-B do
Titulo Xl do Cédigo Penal.

24. DECRETO ESTADUAL N.° 10.086, de 2022.

Os servidores que subscrevem este Termo de Referéncia atestam que observaram integralmente a
regulamentacéo estabelecida pelo Decreto n.° 10.086, de 2022 e as orientacdes constantes da Minuta
Padronizada aprovada pelo Procurador-Geral do Estado do Parana.

Curitiba, 13 de dezembro de 2023

(Assinado digitalmente) (Assinado digitalmente)
Marcia Cucatto Andrea Camargo
Chefe de Divisdo — SEAP / DECON / DP Assessora — SEAP / DECON / DP
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ANEXO Il

DOCUMENTOS DE HABILITAGAO

1. O licitante convocado para apresentar os documentos de habilitacdo, devera entregar, no prazo
maximo de 02 (dois) dias Uteis, a contar da notificacdo, os documentos de habilitacdo, os quais devem
ser enviados por processo eletrénico de comunicacdo a distancia conforme estabelecido no presente
Edital:

1.1 CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE REGISTRO CADASTRAL de fornecedor, que podera ser
feito e emitido pelo Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) ou Cadastro
Unificado de Fornecedores do Estado do Parand (CAUFPR), e os documentos dos itens 1.4, 1.5, 1.6 e
1.7.

Os licitantes que nao estiverem com os documentos validos no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores (SICAF) ou Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana (CAUFPR),
deverédo apresentar todos os documentos relacionados a seguir:

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITACAO JURIDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa fisica.
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por acoes,
acompanhado de documentos de eleicdo de seus administradores. Inscricdo do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designagéo de diretoria em exercicio. Decreto de
autorizacdo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais.
Procuracéo do representante do licitante no pregéo, se for o caso.

1.3 DOCUMENTOS DE HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

- Prova de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Juridicas (CNPJ);

- Prova de inscricdo no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual,
- Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econémica Federal;

- Certiddes de regularidade com a Fazenda Federal (Certiddo Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Divida Ativa da Unido e Certiddo relativa a Contribui¢cdes Previdenciarias);

- Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Parana para licitantes sediados em outro Estado da
Federacéo); e

- Fazenda Municipal; e Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituida pela Lei Federal n.°
12.440/2011;

- Declaragé@o do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:
1.4.1 O fornecedor devera encaminhar:

1.4.1.1 balanco patrimonial, demonstracdo de resultado de exercicio e demais demonstra¢des contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, que comprovem a boa situacao financeira da empresa, vedada a
sua substituicdo por balancetes ou balancos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais
quando encerrado ha mais de 3 (trés) meses da data de apresentacdo da proposta;

1.4.1.2 para pessoa juridica, certiddo negativa de feitos sobre faléncia expedida pelo distribuidor da
sede do licitante;

1.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serdo limitados ao Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter sido constituida ha menos de 2 (dois) anos.

1.4.1.3.1 as empresas criadas no exercicio financeiro da licitacdo deverdo atender a todas as exigéncias
da habilitacao e ficardo autorizadas a substituir os demonstrativos contabeis pelo balanco de abertura.

1.4.1.4 os documentos mencionados no item 1.4.1.1 deverdo estar na forma da lei.
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1.4.1.5 Para fins de apresentacdo dos documentos mencionados no item 1.4.1.1 devera ser
considerado a data da sessao publica.

1.4.1.6 Para fins de exercicio social, serdo consideradas as datas de entrega desses documentos
determinado pela Receita Federal para as empresas que utilizam Sistema Publico de Escrituragao
Digital — SPED, para as que realizam o registro na Junta Comercial, o prazo definido pelo art. 1078, inc.
| da Lei 10.406/2002 e demais casos, conforme a legislagdo pertinente.

1.4.1.7 a comprovacdo da situacdo financeira da empresa sera constatada mediante obtencao de
indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicacéo
das férmulas:

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

LG = 1
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

Ativo Total

SG = ;
Passivo Circulante + Passivo Nao Circulante

Ativo Circulante
LC = ;e
Passivo Circulante

1.4.1.8 As empresas, cadastradas ou nao no Portal Nacional de Contrata¢des Publica (PNCP), deverdo
apresentar resultado: superior ou igual a 1,0 no indice de Liquidez Geral (LG); superior ou igual a 1,0 no
indice de Solvéncia Geral (SG); superior ou igual a 1,0 no indice de Liquidez Corrente (LC).

1.4.1.9 As empresas DEVERAO APRESENTAR OS INDICES JA CALCULADOS dos 2 (dois) ultimos
exercicios, com assinatura do contador e do representante legal da empresa, que serdo analisados com
base no balanco apresentado.

1.4.1.9.1 Para fins de afericdo dos indices mencionados no item 1.4.1.7 ser& considerado o resultado do
Ultimo exercicio social apresentado, considerando ser o saldo dos dois Ultimos exercicios.

1.4.1.9.2 Verificado erro de calculo dos indices financeiros cabera ao pregoeiro promover diligéncia para
correcdo em atencdo ao disposto no item 1.4.1.6.

1.4.1.7 As empresas deverdo comprovar capital social ou patriménio liquido minimo de 5% do valor
estimado da contratag&o ou item pertinente.

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICACAO TECNICA:

1.5.1 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa juridica de direito publico
ou privado, que comprove(m) a aptiddo do licitante para desempenho de atividade pertinente e
compativel em caracteristicas, quantidades e prazos apenas para os itens 01, 02, 03, 04, 08 e 13 do lote
01.

1.5.1.1 Entende-se por compatibilidade das caracteristicas e quantidades para prestacao de servigcos
em quantidade de no minimo 5% (cinco por cento), em relacdo a quantidade de bens exigida para
cada item.
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1.5.1.2 Para atendimento do quantitativo exigido no subitem anterior, serd permitido o somatério de
atestados de capacidade técnica.

1.6 DECLARAGAO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO, NAO UTILIZAGAO DE MAO DE OBRA
DE MENORES, DECLARAGAO DE ATENDIMENTO A LOGISTICA REVERSA DOS PRODUTOS E
DECLARACAO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V).

1.7 COMPROVANTE DA CONDICAO DE ME OU EPP, se for o caso:
- Certidao Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente;

-_além de Declaracdo escrita sob as penas da lei, de que cumpre 0s requisitos legais de qualificacdo
da condi¢&do de microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, estando
apto a usufruir dos beneficios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.° 123, de
2006 (ANEXO VIII);

- bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercicio — DRE, a que se refere a Resolucdo n.° 1.418,
de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 12,
paragrafo Unico, do Decreto Estadual n.° 2.474, de 2015).

1.7.1 De acordo com o art. 43, §81°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma
restricho na comprovacdo da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de
pequeno porte ou microempreendedor individual, sera assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Gteis, cujo
termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame,
prorrogavel por igual periodo, para a regularizacdo da documentacdo, pagamento ou parcelamento do
débito e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa.

1.7.1.1 A prorrogacdo do prazo previsto no item anterior devera ser concedida pela Administracdo
sempre que requerida pelo licitante, salvo na hip6tese de urgéncia da contratagdo, devidamente
justificada.

1.8 A ndo-regularizacdo da documentagdo, no prazo previsto no paragrafo anterior, implicara na
decadéncia do direito a contratacdo, sem prejuizo das sanc¢des previstas no art. 156 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021, sendo facultado ao 6rgdo ou entidade responsavel pelo processo licitatério convocar
os licitantes remanescentes, na ordem de classificacdo, ou revogar a licitacao.

1.9 Na hipétese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e 0s
microempreendedores individuais deverdo apresentar toda a documentacdo exigida para efeito de
comprovacao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restricéo.

1.10 Eventuais informacdes/certiddes vencidas no registro cadastral deverdo ser supridas pela
apresentacao do respectivo documento atualizado.

1.11 Todos os documentos apresentados deverdo identificar o licitante, com a indicacdo do nome
empresarial e 0 CNPJ da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial
(salvo para os documentos que sdo emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for
apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de sua filial, o CNPJ da filial devera constar da
proposta.
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ANEXO I
MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PRECOS
[PREGAO ELETRONICO N° 458  Ano: 2023 |

A - DADOS DO PRESTADOR DE SERVICO

Prestador de servico

CNPJ/CPF : Inscri¢céo Estadual :

Endereco :

Bairro:

CEP: Cidade: Estado:

Telefone: Fax: e-mail:
Banco: Agéncia: Conta-corrente:

Constitui objeto desta licitacdo: Registro de Precos para prestacdo de servico de empresa
especializada em confec¢céo de carimbos, com fornecimento de pecas, aparelhos, borrachas e refil, para
atender a demanda do Estado do Parana

1. Especificacfes Técnicas:

ESPECIFICACOES TECNICAS, PRECO MAXIMO E QUANTIDADES

N° Processo Licitagdo: 458/2023 Modalidade: Pregéo Eletrdnico (Lei Federal
14.133/2021) Protocolo: 2023/206184868

LOTE 1: Prestacao de Servigcos, Confecgdo de carimbo - Ampla Concorréncia

PRECO (R9)

UNITARIO | TOTAL
MAXIMO | MAXIMO
ITEM QUANTIDADE | DO ITEM |DO ITEM
1 |0136.64074 - Prestacdo de Servicos, Confeccao de 3.226 XX, XX XX, XX
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
37 a 39 mm de largura por 13 a 15 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitario
2 0136.64075 - Prestagdo de Servigos, Confeccéo de 1.563 XX, XX XX, XX
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
46 a 48 mm de largura por 17 a 19 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitério
3 | 0136.64076 - Prestacao de Servicos, Confecgdo de 1.492 XX, XX XX, XX
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
57 a 60 mm de largura por 21 a 24 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitario
4 0136.64077 - Prestagdo de Servigos, Confeccéo de 1.119 XX, XX XX, XX
carimbo automatico (autoentintado), Retangular, MEDIDA:
74 a 77 mm de largura por 36 a 39 mm de altura, UNID.
DE MEDIDA: Unitéario
5 0136.64080 - Prestacdo de Servigos, Confecgéo de refil de 1.220 XX, XX XX, XX
carimbo, MEDIDA: 37X14 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario
6 0136.64081 - Prestacdo de Servigos, Confecgéo de refil de 1.175 XX, XX XX, XX
carimbo, MEDIDA: 47X18 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario
7 |0136.64082 - Prestacao de Servicos, Confeccgdo de refil de 972 XX, XX XX, XX
carimbo, MEDIDA: 58X22 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario
8 0136.64083 - Prestacdo de Servigos, Confecgéo de refil de 886 XX, XX XX, XX
carimbo, MEDIDA: 75X38 mm, UNID. DE MEDIDA:
Unitario
9 | 0136.64085 - Prestacao de Servigos, Confecgdo de 1.196 XX, XX XX, XX
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 37X14 mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitéario

Assinatura Avancgada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
15/02/2024 15:38 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 20.618.486-8 por: Lilian Cristina Dornelles em: 15/02/2024 14:45. Documento assinado nos termos do
Art. 38 do Decreto Estadual n? 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco:
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10 | 0136.64086 - Prestacao de Servicos, Confeccéo de 1.093 XX, XX XX, XX
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 47X18 mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitario

11 | 0136.64087 - Prestacéo de Servicos, Confeccdo de 870 XX, XX XX, XX
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 58X22mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitario

12 | 0136.64088 - Prestacao de Servicos, Confeccéo de 835 XX, XX XX, XX
borracha reserva para carimbo, MEDIDA: 75X38 mm,
UNID. DE MEDIDA: Unitario

13 | 0136.64137 - Prestacdo de Servicos, Confeccdo de 737 XX, XX XX, XX
carimbo datador automatico, autoentintado, Retratil, Sem
texto, UNID. DE MEDIDA: Unitario

VALOR MAXIMO DO LOTE 1: Prestac&o de Servicos, Confeccdo de carimbo (R$): 475.473,76

VALOR MAXIMO DO PROCESSO (R$): | 475.473,76

2. A validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias.

3. A empresa vencedora é responsével pela qualidade do servi¢o contratado, inclusive, durante o
periodo de garantia. O Contratado devera reparar, corrigir ou refazer, as suas expensas, no total ou em
parte, 0s servigos em que se verifiquem vicios, defeitos ou incorre¢des resultantes de sua execugéo ou
dos materiais utilizados.

4. Os precos cotados contemplam todos os custos diretos, indiretos e despesas que compdem a
prestacdo de servicos, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no Contrato.

5. Quando for o caso, 0s prec¢os cotados contemplam o custo do fornecimento de materiais inerentes ao
servico e os demais relacionados ao objeto, conforme definido no Termo de Referéncia.

6. O arrematante atesta o atendimento das exigéncias técnicas conforme Anexo | do Edital.

7. O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.° do art. 63 da Lei Federal n.°
14.133/2021, a proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convencdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
desta proposta.

Local e data

Representante Legal

Assinatura Avancgada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
15/02/2024 15:38 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 20.618.486-8 por: Lilian Cristina Dornelles em: 15/02/2024 14:45. Documento assinado nos termos do
Art. 38 do Decreto Estadual n? 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco:
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAGAOQ?

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa juridica de direito privado, neste ato representado por
XXXXXXXX,, portador da Carteira de Identidade n.2 XXXXXXXX,, CPF n.© XXXXXXXX,, residente e
domiciliado na Rua XXXXXXXX, n.0 XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP
XXXXXXXX.

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX, e do CPF n.°
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.o XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, 0 OUTORGANTE confere ao OUTORGADO o0s mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representa-lo no(a) Pregdo Eletrénico n.° 458/2023, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declaragdes, propostas e contratos de prestacéo de servigos,
interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregéo, enfim, todos os atos necessarios ao fiel e cabal
cumprimento deste mandato.

Local e data

OUTORGANTE

L A procuracéo devera ser acompanhada de copia do documento oficial de identidade do outorgado.

Assinatura Avancgada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
15/02/2024 15:38 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 20.618.486-8 por: Lilian Cristina Dornelles em: 15/02/2024 14:45. Documento assinado nos termos do
Art. 38 do Decreto Estadual n? 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereco:
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ANEXO V

MODELO DE DECLARACAO
(timbre ou identificagcéo do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.2 XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.6 XXXXXXXX e do CPF n.o XXXXXXXX,
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitagdo
e que possui as condi¢des de habilitacdo previstas no edital, bem como:

1. INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que ndo se enquadra em nenhuma das vedac¢Bes contidas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133/2021,
em especial:

1.1 Nao mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fun¢éo na
licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital, ndo foi condenado(a) judicialmente, com
transito em julgado, por exploracdo de trabalho infantil, por submissdo de trabalhadores a condicdes
analogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados pela legislacédo
trabalhista.

2. NAO UTILIZACAO DE MAO DE OBRA DE MENORES

Que néo utiliza a méo de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realizagédo de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como néo utiliza, para qualquer trabalho, méo de obra
direta ou indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condi¢cdo de aprendiz a partir de 14
(quatorze) anos, conforme determina o art. 7°, inc. XXXIII da Constituicdo Federal.

3. DECLARACAO DE ATENDIMENTO A POLITICA AMBIENTAL DE LICITACAO SUSTENTAVEL

Que atesta o atendimento a politica publica ambiental de licitagdo sustentavel, em especial que se
responsabiliza integralmente com a logistica reversa dos produtos, embalagens e servicos pds-consumo
no limite da proporcao que fornecerem ao poder publico, assumindo a responsabilidade pela destinagao
final, ambientalmente adequada.

4. DECLARACAO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre as exigéncias
de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas
em lei e em outras normas especificas.

Local e data.

Nome do representante legal
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ANEXO VI
LOCAIS DE PRESTACAO DOS SERVICOS
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GAAC ESTADO DO PARANA

) Secretaria de Estado da Administracéo e da Previdéncia - SEAP
GESTAO DE

MATERIAIS Departamento de Logistica para Contrata¢des Publicas -
E SERVICOS ~
Sistema GMS - GESTAO DE MATERIAIS E SERVICOS

LOCAL DE ENTREGA SRP

Processo: 458/2023 | Protocolo: 206184868 | Modalidade: Pregao Eletronico (Lei

Os horarios de atendimento e entrega dos objetos da licitagdo sera de acordo com cada contrato ou ordem de compra/servigo. Davidas entre em
contato com cada 6rgéo nos telefones ou e-mail dos seus respectivos locais.

Orgéo: CASA CIVIL - Casa Civil do Estado do Parana

Locais para Entrega: Casa Civil
Praca Nossa Senhora de Salette, 00 - Centro Civico - Curitiba/PR. CEP: 80.530-909

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Orgéo: DEPPEN - Departamento de Policia Penal - SESP (Antigo DEPEN)

Locais para Entrega: DEPEN - SEDE ATUBA
Rodovia BR-116, 3312 - Atuba - Curitiba/PR. CEP: 82.590-100. Contato: André. Email: gaa@depen.pr.gov.br. Telefone: 4132942993

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Orgéo: DPC - Departamento de Policia Civil - SESP

Locais para Entrega: 10 SUBDIVISAO POLICIAL DE LONDRINA
Rua Séo Pedro, 437 - Vila Siam - Londrina/PR. CEP: 86.039-060

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
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Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: 21.2 SUBDIVISAO POLICIAL DE CIANORTE
Rua Monte Verde, 91 - Zona 07 - Cianorte/PR. CEP: 87.208-016. Email: dpcianorte@pc.pr.gov.br. Telefone: 44-3637-5300

lﬂq_) L‘(\

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: 22.2 SUBDIVISAO POLICIAL DE ARAPONGAS
Rua Marabu, 552 - Centro - Arapongas/PR. CEP: 86.701-400. Email: dparapongas@pc.pr.gov.br. Telefone: 43-32782200. Fax: 43-32782200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 10.2AISP - 19.2 Subdiviséo Policial de Francisco Beltrdo - Francisco Beltrdo
Rua Tenente Camargo, 733 - Presidente Kennedy - Francisco Beltrdo/PR. CEP: 85.605-090. Telefone: (46)3905-2400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 12.2AISP - 6.2 Subdiviséo Policial de Foz do Iguacu - Foz do Iguagu
Avenida Parang, 1199 - Centro - Foz do Iguagu/PR. CEP: 85.852-000. Telefone: (45)3576-1400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 13.2AISP - 20.2 Subdivisdo Policial de Toledo - Toledo
Rua Armando Luiz Arrosi, 633 - Centro - Toledo/PR. CEP: 85.901-020. Telefone: (45)3277-8350

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 14.2AISP - 16.2 Subdivisdo Policial de Campo Mourdo - Campo Mourdo
Rua Mamboré, 850 - Centro - Campo Mourdo/PR. CEP: 87.302-140. Telefone: (44)3525-1161

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 15.2AISP - 7.2 Subdivisdo Policial de Umuarama - Umuarama
Avenida Rond6nia, 3299 - Zona VIl - Umuarama/PR. CEP: 87.503-470. Telefone: (44)3621-2650

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: DPC - 16.2AISP - 8.2 Subdiviséo Policial de Paranavai - Paranavai
Avenida Heitor Alencar Furtado, 4300 - Jardim Farropilha - Paranavai/PR. CEP: 87.707-000. Telefone: (44)3421-1550

[

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

\

Locais para Entrega: DPC - 17.2AISP - 9.2 Subdiviséo Policial de Maringa - Maringa
Avenida Mandacaru, 560 - Vila Progresso - Maringd/PR. CEP: 87.080-000. Telefone: (44)3218-6600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 18.2AISP - 17.2 Subdiviséo Policial de Apucarana - Apucarana
Rua Nova Ucréania, 690 - Vila Nossa Senhora da Concei¢do - Apucarana/PR. CEP: 86.802-500. Telefone: (43)3422-0525

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 1.2AISP - Divisdo de Infraestrutura - Curitiba
Rua Bardo do Rio Branco, 399 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-180. Telefone: (41) 3321-8200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 13:51

Pagina 4 de 34

T T
F0TOCON\
~No

FIs.1395 ‘\

lﬂq_) L‘(\

1 || Mov. 2?/

Assinatura Avancada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
15/02/2024 15:38 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 20.618.486-8 por: Lilian Cristina Dornelles em: 15/02/2024 14:45. Documento assinado nos termos do

Art. 38 do Decreto Estadual n2 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no enderego:




Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: DPC - 20.2AISP - 10.2 Subdivisdo Policial de Londrina - Londrina
Avenida Sergipe, 52 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-380. Telefone: (43)3322-2000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 21.2AISP - 11.2 Subdivisdo Policial de Cornélio Procépio - Cornélio Procépio
Rodovia Pr 160, 1800 - Jardim Veneza - Cornélio Procépio/PR. CEP: 86.300-000. Telefone: (43)3524-1200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 22.2AISP - 18.2 Subdivisdo Policial de Telémaco Borba - Telémaco Borba
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 670 - Alto das Oliveiras - Telémaco Borba/PR. CEP: 84.266-010. Telefone: (42)3910-1550

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 23.2AISP - 12.2 Subdivisdo Policial de Jacarezinho - Jacarezinho
Rua Coronel Batista, 15 - Centro - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Telefone: (43)3511-0600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 3.2AISP - 1.2 Subdivis&o Policial de Paranagua - Paranagua
Rua Vieira dos Santos, 200 - Centro Histérico - Paranagua/PR. CEP: 83.203-050. Telefone: (41)3420-3600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 4.2AISP - 13.2 Subdiviséo Policial de Ponta Grossa - Ponta Grossa
Avenida Jodo Manoel dos Santos Ribas, 667 - Nova RUssia - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.051-410. Telefone: (42)3219-2750

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 5.2AISP - 3.2 Subdivisdo Policial de S&o Mateus do Sul - S&o Mateus do Sul
Rua Ozy Mendonga de Lima, 475 - Centro - Sdo Mateus do Sul/PR. CEP: 83.900-000. Telefone: (42)3532-1767

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 6.2AISP - 4.2 Subdivisdo Policial de Uni&o da Vitoria - Unido da Vitoria
Rua Marechal Teodoro, 150 - Centro - Unido da Vitéria/PR. CEP: 84.600-000. Telefone: (45)3522-4145
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Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

(]
0000°

-

Locais para Entrega: DPC - 8.2AISP - 2.2 Subdivisao Policial de Laranjeiras do Sul - Laranjeiras do Sul
Rua XV de Novembro, 1282 - Centro - Laranjeiras do Sul/PR. CEP: 85.301-000. Telefone: (42)3635-1202

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - 9.2AISP - 5.2 Subdiviséo Policial de Pato Branco - Pato Branco
Rua Xavantes, 269 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-220. Telefone: (46)3220-0200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: DPC - DEPARTAMENTO DA POLICIA CIVIL DO PARANA
Avenida Iguagu, 470 - Rebougas - Curitiba/PR. CEP: 80.230-020. Telefone: (41) 3235-6400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo ) o f

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confecgéo de carimbo -
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: FUNDEPAR - Instituto Paranaense de Desenvolvimento Educacional

Locais para Entrega: FUNDEPAR - Intituto de Desenvolvimento Educacional do Parana
Rua dos Funcionarios, 1323 - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Contato: Eliane Teruel Carmona. Email: elianetc@seed.pr.gov.br. Telefone:
041 3250-8100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: FUNEAS - Fundag&o Estatal de Atencdo em Salde do Estado do Parana

Locais para Entrega: FUNEAS - Fundacé&o Estatal de Atengdo em Saide do Parana
Rua do Rosario, 144 - 4° andar - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.020-110. Contato: Joana Gardasz. Email: joana.gardasz@funeas.pr.gov.br.
Telefone: 413542-2811. Fax: Ramal 2831

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: PGE - Procuradoria Geral do Estado

Locais para Entrega: Procuradoria Geral do Estado - PGE
Rua Paula Gomes, 145 - S&o Francisco - Curitiba/PR. CEP: 80.510-070. Contato: Eloir Germano Machado de Carvalho. Email:
eloirgmc@pge.pr.gov.br. Telefone: 4132816505

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: PMPR-APMG - Academia Policial Militar do Guatupé - SESP

Locais para Entrega: academia policial militar do guatupé
Rodovia BR-277, km 72 - APMG PMPR - Borda do Campo - Sdo José dos Pinhais/PR. CEP: 83.075-000. Contato: Sgt Selion. Email:
selion190@gmail.com. Telefone: 32997967

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgdo: PMPR-BOPE - Batalhdo de Operagdes Policiais Especiais - SESP

Locais para Entrega: PMPR-BOPE
Rodovia Jodo Leopoldo Jacomel, Km 7,5 s/n - Guarituba Peque - Jardim Primavera - Piraquara/PR. CEP: 83.302-000

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccao de carimbo

Orgéo: PMPR-BPChq - Batalh&o de Policia de Choque - SESP

Locais para Entrega: BPCHOQUE - SEDE
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1401 - Rebougas - Curitiba/PR. CEP: 80.230-110. Contato: Sgt. Fabri. Email: bpchoque-projetos@pm.pr.gov.br.
Telefone: 4133269314

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgédo: PMPR-BPRONE - Batalhdo de Rondas Ostensivas de Natureza Especial - SESP

Locais para Entrega: RONE
Rua Deputado Rivadavia Vargas, 201 - Vista Alegre - Curitiba/PR. CEP: 80.820-630. Email: bope-1cia-rone@pm.pr.gov.br. Telefone: 4133364161

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo [

Orgédo: PMPR-BPTran - BatalhZo de Policia de Transito - SESP

Locais para Entrega: BPTRAN / BATALHAO DE POLICIA DE TRANSITO
Rua Professora Antdnia Reginato Vianna, 411 - Cap&o da Imbuia - Curitiba/PR. CEP: 82.810-300. Telefone: 41-3281-1631

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccao de carimbo

Orgéo: PMPR-CPE - Comando de Policiamento Especializado - SESP

Locais para Entrega: CPE SEDE
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 1401 - CPE SEDE - Rebougas - Curitiba/PR. CEP: 80.230-110. Contato: SGT GLEDSON / SD DOS SANTOS /
SD ARLEY / SD AUGUSTO. Email: cpe-almoxarifado@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3304-4813

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: PMPR-DINT - Diretoria de Inteligéncia da PMPR - SESP

Locais para Entrega: DIRETORIA DE INTELIGENCIA - DINT
Rua Ubaldino do Amaral, 401 - Alto da Gléria - Curitiba/PR. CEP: 80.060-195. Contato: CAPITAO PIOVEZAN e TENENTE FOPPA. Email: ci-
adm@pm.pr.gov.br. Telefone: 4131213563

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgédo: PMPR-RPMon - Regimento de Policia Montada - SESP

Locais para Entrega: REGIMENTO DE POLICIA MONTADA
Rua Konrad Adenauer, 1166 - QUARTEL - Taruma - Curitiba/PR. CEP: 82.821-020. Contato: Cabo Marcos Aurélio. Email: rpmon-p4@pm.pr.gov.br.
Telefone: 41 33152778

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo ! Cy
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Org&o: SECOM - Secretaria de Estado da Comunicag&o |

Locais para Entrega: SECOM - Canal da Musica
Rua Julio Perneta, 695 - Canal da Musica - Mercés - Curitiba/PR. CEP: 80.810-110. Telefone: (41) 3331-7400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccao de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgédo: SEDEST - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentavel (Antigo SEMA)

Locais para Entrega: SEDEST - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentavel
Rua Desembargador Motta, 3384 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.430-200. Contato: Gleoberto Marcondes dos Santos. Email:
gleoberto.santos@sedest.pr.gov.br. Telefone: (41) 3304-7733

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: SEJU - Secretaria de Estado da Justica e Cidadania (Antigo SEJUF)

Locais para Entrega: SEJU - ALMOXARIFADO - ALMIRANTE TAMANDARE
Rodovia dos Minérios, 403 - Botiatuba - Almirante Tamandaré/PR. CEP: 83.511-530

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

|Orgéo: SESA-FUNSAUDE - Fundo Estadual de Saude do Parana - FUNSAUDE |
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Locais para Entrega: ATRA - AREA DE TRANSPORTE - SESA
Rua Almirante Gongalves, 831 - Rebougcas - Curitiba/PR. CEP: 80.230-060. Telefone: 3330-4361

[

Lotes para realizar a entrega:

\S

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

\

Locais para Entrega: SESA - 012 RS - 012 Regional de Saude - Paranagua B
Avenida Gabriel de Lara, 309 - Leblon - Paranagua/PR. CEP: 83.203-742. Contato: VITOR PUGSLEY JULIAO. Telefone: (41) 3420-6602

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 022 RS - 022 Regional de Saude - Curitiba

Email: kelly.sinhoca@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3304-7528

Avenida Marechal Floriano Peixoto, 250 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.020-090. Contato: KELLY CRISTINA OBLADEN FOGGIATTO SINHOCA .

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 032 RS - 032 Regional de Saude - Ponta Grossa
Rua Doutor Paula Xavier, 743 - Estrela - Ponta Grossa/PR. CEP: 84.040-010. Contato: MANOEL FRANCISCO RIBAS. Telefone: (42) 3219-9800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 042 RS - 042 Regional de Saude - Irati
Rua Dr. Munhoz da Rocha, 244 - Centro - Irati/PR. CEP: 84.500-000. Contato: JOAO ANTONIO DE ALMEIDA JUNIOR. Telefone: (42) 3423-2400

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 052 REGIONAL DE SAUDE - GUARAPUAVA )
Rua Vicente Machado, 1109 - Centro - Guarapuava/PR. CEP: 85.010-260. Contato: MARCIO BRUNSFELT DE OLIVEIRA. Telefone: (42) 3621-3608

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 062 RS - 062 Regional de Saude - Uni&o da Vitoria
Rua Marechal Floriano Peixoto, 180 - Centro - Unido da Vitéria/PR. CEP: 84.600-000. Contato: HENRIQUE CESAR GUZZONI. Telefone: (42) 3521-
1750

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 072 Regional de Saude - Pato Branco
Rua Tapajos, 470 - Centro - Pato Branco/PR. CEP: 85.501-030. Contato: NEURI FRANCISCO SGUAREZI. Telefone: (46) 3309-2408

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 082 RS - 082 Regional de Saude - Francisco Beltrao
Rua Vereador Romeu Lauro Werlang, 521 - Centro - Francisco Beltrdo/PR. CEP: 85.601-020. Contato: CLEOMIR PAZETTO. Telefone: (46) 3524-
3300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 092 RS - 092 Regional de Saude - Foz do Iguagl
Avenida Araucéri, s/n - Vila A - Foz do Iguagi/PR. CEP: 85.866-010. Telefone: (45)3572-7374

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: SESA - 102 RS - 102 Regional de Saude - Cascavel
Avenida Tancredo Neves, 1475 - Alto Alegre - Cascavel/PR. CEP: 85.805-036. Contato: MARTA ROCHA. Telefone: (45) 3321-5538

\‘9

Lotes para realizar a entrega:

lﬂq_) L‘(\

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 112 RS - 112 Regional de Saude - Campo Mourédo
Rua Mamboré, 1500 - Centro - Campo Mour&o/PR. CEP: 87.302-140. Contato: LUIZ GIORGE LOPES PEQUITO. Telefone: (44) 3523-1844

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 122 RS - 122 Regional de Saude - Umuarama
Avenida Parang, 7394 - Zona lll - Umuarama/PR. CEP: 87.502-000. Telefone: (44) 3621-8206

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 132 RS - 132 Regional de Saude - Cianorte
Praca da Republica, 71 - Centro - Cianorte/PR. CEP: 87.200-000. Contato: REINALDO EVANGELISTA MARQUES. Telefone: (44) 3619-1907

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 142 Regional de Saude de Paranavai
Rua Bahia, 17 - Centro - Paranavai/PR. CEP: 87.704-040. Contato: Rafael / Edivaldo. Email: scofil4drs@sesa.pr.gov.br. Telefone: (44) 3421-3525

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 152 RS - 152 Regional de Salde - Maringa
Avenida Herval, 1024 - Zona 07 - Maringa/PR. CEP: 87.030-090. Contato: GUILHERME DE F. F. DE OLIVEIRA. Telefone: (44) 3261-6222

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 162 RS - 162 Regional de Saude - Apucarana
Rua Ozério de Paula, 435 - Centro - Apucarana/PR. CEP: 86.800-020. Contato: BENEDITO BENTO. Telefone: (43) 3420-2929

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 172 RS - 172 Regional de Salde - Londrina
Rua Piaui, 75 - Centro - Londrina/PR. CEP: 86.010-420. Contato: JOSE MARIA FERRAZ. Telefone: (43) 3379-6023

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 182 RS - 182 Regional de Saude - Cornélio Procopio
Rua Justino Marques Bonfim, 17 - Centro - Cornélio Procopio/PR. CEP: 86.300-000. Telefone: (43)3520-3541

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 192 RS - 192 Regional de Saude - Jacarezinho
Rua Parand, 581 - Centro - Jacarezinho/PR. CEP: 86.400-000. Contato: ANA PAULA GANZELLA. Telefone: (43) 3511-1102

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: SESA - 202 RS - 202 Regional de Saulde - Toledo i
Rua Rui Barbosa, 1858 - Centro - Toledo/PR. CEP: 85.905-060. Contato: CLAUDIA A. H. MAZIERI. Telefone: (45) 3379-6900

\‘9

Lotes para realizar a entrega:
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Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 212 RS - 212 Regional de Saude - Telémaco Borba
Avenida Parand, 861 - Centro - Telémaco Borba/PR. CEP: 84.261-060

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - 222 RS - 222 Regional de Sautde - lvaipora
Rua Mato Grosso, 780 - Centro - Ivaipord/PR. CEP: 86.870-000. Contato: JOSE ODAIL MONTANHER. Telefone: (43) 3472-4343

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - CEMEPAR - Centro de Medicamentos do Parana - Curitiba
Rua Lothério Meissner, 444 - Jardim Botanico - Curitiba/PR. CEP: 80.210-170. Contato: ANDRE LUIZ PRADO CARVALHO Horério de
funcionamento: 08:00 / 18:00 HRS. Email: andre-carvalho@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3360-6700

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: SESA - CEST - Centro Estadual de Saude do Trabalhador - Curitiba
Rua Baréo do Rio Branco, 465 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-180. Contato: Elizeu de Oliveira Freitas - Horario de funcionamento: 08:00 /
18:00 HRS. Email: elizeufreitas@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41)3222-1225

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - CET - Central Estadual de Transplante - Curitiba
Rua Baréo do Rio Branco, 465 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-180. Contato: SANDRA TEREZINHA LAIBIDA TOLENTINO  Horério de
funcionamento: 08:00 / 18:00 HRS. Email: s-tolentino@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41)3232-5740

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - CPL - Comissdo Permanente de Licita¢&o - Curitiba

/ 18:00 HRS. Email: caetanorocha@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41)3360-6743

Rua Lothario Meissner, 102 - Jardim Botanico - Curitiba/PR. CEP: 80.210-170. Contato: CAETANO DA ROCHA - Horéario de funcionamento: 08:00

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: SESA - CPM - Centro Pisquiatrico Metropolitano - Curitiba
Travessa Jodo Prosdocimo, 139 - Alto da Rua XV - Curitiba/PR. CEP: 80.060-220. Contato: MARA LUCIA GOMES DISSENHA - Horéario de
funcionamento: 08:00 / 18:00 HRS. Email: mara@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3218-4118

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - CRAID - Centro Regional de Atendimento Integrado ao Deficiente - Curitiba
Rua Belém, 221 - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-170

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - DEMP - Departamento de Material e Patrimdnio - Curitiba
Rua Lothario Meissner, 102 - Jardim Botanico - Curitiba/PR. CEP: 80.210-170. Contato: ANDERSON KENITI HIGAHIYAMA Horério de
funcionamento: 08:00 / 18:00 HRS. Email: andersonken@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3360-6780

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo \ o / /
Locais para Entrega: SESA - Divisdo de Regulagdo e Acesso - DRA lnr_) D(‘

Rua Professor Assis Gongalves, 287 - Agua Verde - Curitiba/PR. CEP: 80.620-250. Contato: Clarice M. H. Krechinski. Telefone: (41) 3334-1159

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - HEMEPAR - Centro de Hematologia e Hemoterapia do Parana - Curitiba
Rua Jo&o Prosdocimo, 145 - Alto da Gléria - Curitiba/PR. CEP: 80.045-145. Contato: MAURICIO CARLOS CHELLA" - horario funcionamento:
08:00 / 18:00 HRS. Email: mauriciochella@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3281-4020

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - HLBC - Hospital Luiza Borba Carneiro - Tibagi
Rua Frei Gaudéncio, 417 - Centro - Tibagi/PR. CEP: 84.300-000. Contato: HILDA MARIA RIBEIRO. Telefone: (42) 3275-1282

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Pres ;EQQEO dq_Sedwgos Confeggﬁﬁqde carimbo.

Locais para ntrega. nital do Tr. ador - Curitiba

|Aven|da Republlca Argentina, 4406 - Novo Mundo - Curitiba/PR. CEP: 81.050-000. Contato: MARA LUCIA GOMES DISSENHA - Horario de |
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Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo \?@}\; _—c§
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo \f'_{ 6 DO

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - LACEN - Laboratorio Central do Estado - Curitiba ]
Rua Ulbaldino Amaral, 545 - Alto da Rua XV - Curitiba/PR. CEP: 80.060-190. Contato: CELIA FAGUNDES DA CRUZ Horério de funcionamento:
08:00 / 18:00 HRS. Email: celiacruz@sesa.pr.gov.br. Telefone: (41) 3299-3213

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: SESA - NAS - Nicleo Administrativo Setorial - Curitiba
Rua Piquiri, 170 - Rebougas - Curitiba/PR. CEP: 80.230-140. Telefone: (41)3330-4300

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Orgéo: SESP - Secretaria de Estado da Seguranca Publica

Locais para Entrega: SESP/SEDE - Batel (Matriz)
Rua Coronel Dulcidio, 800 - Batel - Curitiba/PR. CEP: 80.420-170

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
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Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo o / /

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confecgéo de carimbo '-r Jr_) L\'f‘

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgédo: SUBPR-6CRPM - 6° Comando Regional da Policia Militar - SESP

Locais para Entrega: 17° BPM (S&o José dos Pinhais)
Rua Doutor Murici, 2855 - Col6nia Murici - Sdo José dos Pinhais/PR. CEP: 83.085-310. Contato: Capitdo QOPM JEAN CARLOS GOMES
VANSSAN, RG 6.129.765-0. Email: 17bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3283-8500

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: 22° BPM (Colombo)
Rua Madre Maria Avosani, 687 - Palmital - Colombo/PR. CEP: 83.413-120. Email: 22bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3605-2100

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: 28 BPM LAPA
AV. DR. MANOEL PEDRO, 2271 - QUARTEL MILITAR - CENTRO - Lapa/PR. CEP: 83.750-000. Email: 28bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41)
3622-2743

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 13:51 Péagina 23 de 34

Assinatura Avancada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
15/02/2024 15:38 Local: SEAP/DECON/DL. Inserido ao protocolo 20.618.486-8 por: Lilian Cristina Dornelles em: 15/02/2024 14:45. Documento assinado nos termos do
Art. 38 do Decreto Estadual n2 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no enderego:




Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confecgéo de carimbo @ J/\

Q

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confecgdo de carimbo [ fFIs 1415 ‘\
M 22
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: 6° CRPM - 9° BPM - 22 Cia - Matinhos
Rua Lapa, 511 - Companhia PM - Centro - Matinhos/PR. CEP: 83.260-000. Contato: Oficial Comandante de Companhia. Email: 9bpm-
p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3473-5042

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: 6° CRPM (Séao José dos Pinhais)
Rua Visconde do Rio Branco, 2905 - Centro - Sdo José dos Pinhais/PR. CEP: 83.005-420. Contato: Capitdo QOPM MAURO SERGIO GONCALVES,
RG 5.064.236-4. Email: 6crpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3753-3600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: 6° CRPM - SEDE - SAO JOSE DOS PINHAIS
Rua Visconde do Rio Branco, 2905 - Centro - Sao José dos Pinhais/PR. CEP: 83.005-420. Contato: Oficial P4. Email: 6¢crpm-p6@pm.pr.gov.br.
Telefone: (41) - 37533600

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: 9° BPM (Paranagud)
Rua Domingos Peneda, 2001 - Vila Itiberé - Paranagud/PR. CEP: 83.209-340. Contato: Capitdo QOPM CRISTIANO STOCCO ROSA, RG 5.721.843-
6. Email: 9bpm-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3420-2450

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: BPGd (Piraquara)
Rua Reinaldo Meira, 978 - Vila S&o Cristovéao - Piraquara/PR. CEP: 83.305-100. Contato: Capitdo QOPM LEANDRO TONIAL, RG 7.006.628-9.
Email: bpgd-p4@pm.pr.gov.br. Telefone: (41) 3673-7505

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Orgéo: UEM - Universidade Estadual de Maringa

Locais para Entrega: UEM - HOSPITAL UNIVERSITARIO REGIONAL DE MARINGA
Avenida Mandacaru, 1590 - Parque das Laranjeiras - Maringd/PR. CEP: 87.083-240. Contato: Setor de Compras. Email: sec-hum-compras@uem.br.
Telefone: (44) 3011-9197

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
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Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: UEM - UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA
Avenida Colombo, 5790 - Jd Universitari - Zona 7 - Maringd/PR. CEP: 87.020-900. Telefone: (44) 3261-4826

lﬂq_) L‘(\

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: UNESPAR - Universidade Estadual do Parana

Locais para Entrega: Campus de Paranagua

Telefone: 4134233644

Avenida Gabriel de Lara, 194 - Jodo Gualberto - Paranagud/PR. CEP: 83.203-550. Contato: Paulo Oliveira. Email: paulo.oliveira@unespar.edu.br.

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: FAFIPAR
Rua Comendador Correia Jinior - Jodo Gualberto - Paranagua/PR. CEP: 83.203-560

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
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Locais para Entrega: PALACETE MATHIAS BOHN - UNESPAR - CAMPUS DE PARANAGUA
Rua General Carneiro, 258 - Centro Historico - Paranagua/PR. CEP: 83.203-280

[

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

\

Locais para Entrega: Unespar - Administrativo
Avenida Gabriel de Lara, 678 - Jodo Gualberto - Paranagua/PR. CEP: 83.203-550. Contato: Helenice Silva Rocha. Horério de funcionamento
administrativo do campus: 08:00 as 17:00. Email: helenice.rocha@unespar.edu.br. Telefone: (41) 3189-2317

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Apucarana

funcionamento administrativo do campus: 08:00 h as 11:30; 13:30 . Email: itamar.costa@unespar.edu.br. Telefone: (43) 3240-5736

Avenida Minas Gerais, 5021 - Nicleo Habitacional Adriano Correia - Apucarana/PR. CEP: 86.813-250. Contato: ltamar Pereira da Costa. Horario de

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Campo Mouréao

Horério de funcionamento 7h30 - 12h / 13h - 15h30. Email: douglas.esquerdo@unespar.edu.br. Telefone: 44 3518-1840

Avenida Comendador Norberto Marcondes, 733 - Centro - Campo Mourdo/PR. CEP: 87.303-100. Contato: DOUGLAS MIGUEL G. ESQUERDO.

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Campo Mouréo - Sede Social
Rua Arquiteto Hamilton Tavela Borges, 297 - Jardim Francisco Ferreira Albuquerque - Campo Mourdo/PR. CEP: 87.309-133. Email:
sa.campomourao@unespar.edu.br. Telefone: (44) 3518-1880

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Campo Mourdo - Silvio Turci
Rodovia BR-369 Saida para Cascavel, KM 03 - Area Urbanizada | - Campo Mour&o/PR. CEP: 87.301-006. Email: sa.campomourao@unespar.edu.br.
Telefone: (44) 3518-4800

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Curitiba I.
Rua Saldanha Marinho, 131 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.410-150. Contato: Renato Mayer Antunes dos Santos. Horario de funcionamento: 08:00
as 12:00 e das 13:00 as 17:00.. Email: renato.santos@unespar.edu.br. Telefone: (41) 3362-2767

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Curitiba I..
Rua Baréo do Rio Branco, 370 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-180. Contato: Renato Mayer Antunes dos Santos. Horario de funcionamento:
08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00.. Email: renato.santos@unespar.edu.br. Telefone: (41) 3362-2767

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Curitiba Il
Rua dos Funcionarios, 1357 - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Curitiba Il - Anexo Cabral
Rua dos Funcionarios, 1323 - FUNDEPAR - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Contato: JOSIEL DA SILVA BRAGA. Horario de funcionamento
administrativo do campus: 08h as 17h.. Email: josiel.braga@unespar.edu.br. Telefone: 41-3250-7307

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Curitiba II/BOQUEIRAO ||r.|(_;| D(‘

Rua Salvador Ferrante, 1651 - Boqueirdo - Curitiba/PR. CEP: 81.650-230. Contato: JOSIEL DA SILVA BRAGA. Horario de funcionamento
administrativo do campus: 08h as 17h.. Email: josiel.braga@unespar.edu.br. Telefone: 41-3250-7307

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Curitiba II/FAP
Rua dos Funcionarios, 1357 - Sede Cabral - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Contato: JOSIEL DA SILVA BRAGA. Horario de funcionamento
administrativo do campus: 08h as 17h.. Email: josiel.braga@unespar.edu.br. Telefone: 41-3250-7307

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Curitiba II/TELAB
Rua dos Funcionarios, 1756 - TELAB - Cabral - Curitiba/PR. CEP: 80.035-050. Contato: JOSIEL DA SILVA BRAGA. Horério de funcionamento
administrativo do campus: 08h as 17h.. Email: josiel.braga@unespar.edu.br. Telefone: 41-3250-7307

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Paranagua LO‘ OC(/\
Rua Comendador Correia Junior, 117 - Jodo Gualberto - Paranagua/PR. CEP: 83.203-560. Contato: Helenice Silva Rocha. Horéario de /<
funcionamento administrativo do campus: 08:00 as 17:00. Email: helenice.rocha@unespar.edu.br. Telefone: (41) 3189-2317 [ | Fis. 1422 \
Lotes para realizar a entrega: '\—_;. Mov. 22 / /
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo '-r Ju Df‘

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Campus de Paranagua - Centro Historico
Rua General Carneiro, 258 - Centro Histérico - Paranagud/PR. CEP: 83.203-280. Contato: Helenice Silva Rocha. Horario de funcionamento
administrativo do campus: 08:00 as 17:00. Email: helenice.rocha@unespar.edu.br. Telefone: (41) 3189-2317

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: Unespar - Campus de Paranavai
Avenida Gabriel Esperidido, S/N - Parque Morumbi - Paranavai/PR. CEP: 87.703-000. Contato: VALCIR MOREIRA DE JESUZ. Horério de
funcionamento administrativo do campus: 08h as 17h.. Email: valcir.moreira@unespar.edu.br. Telefone: 44-3141-4310

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: Unespar - Campus de Unido da Vitéria
Praca Coronel Amazonas, s/n - PRACA - Centro - Unido da Vitéria/PR. CEP: 84.600-185. Contato: Sandro Roberto Prado. Horario de funcionamento:
9h00 as 12h00 - 13h30 as 17h00. Email: sandro.prado@unespar.edu.br. Telefone: (42) 3521-9125

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: Unespar - Campus de Uni&o da Vitéria - Laboratério Aguas/Pscicultura
Rodovia Jodo Paulo Reolon, 6264 - Sdo Gabriel - Unido da Vitéria/PR. CEP: 84.602-000. Contato: Sandro Roberto Prado. Horério de funcionamento:
9h00 as 12h00 - 13h30 as 17h00. Email: sandro.prado@unespar.edu.br. Telefone: (42) 3521-9125

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: Unespar - Campus de Unido da Vitéria - Observatério Astrondmico ANDROMEDA
Rua Suzana Schiel, 620 - S&o Joaquim - Uni&o da Vitéria/PR. CEP: 84.605-232. Contato: Sandro Roberto Prado. Horario de funcionamento: 9h00 as
12h00 - 13h30 as 17h00. Email: sandro.prado@unespar.edu.br. Telefone: (42) 3521-9125

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: Unespar - Campus de Uni&o da Vitéria - Und. S&o Cristévao
Rua Expedicionario Pedro Cruz, 399 - S&o Braz - Unido da Vitéria/PR. CEP: 84.603-420. Contato: Sandro Roberto Prado. Horéario de funcionamento:
9h00 as 12h00 - 13h30 as 17h00. Email: sandro.prado@unespar.edu.br. Telefone: (42) 3521-9125

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR- ESCRITORIO DE CURITIBA
Avenida Prefeito Lothario Meissner, 350 - Jardim Botéanico - Curitiba/PR. CEP: 80.210-170

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: UNESPAR - Estagdo Ecolégica do Cerrado
Rua Doutor Ari Geraldo Assuncao, 317 - Jardim Nossa Senhora Aparecida - Campo Mourdo/PR. CEP: 87.309-240. Email:
compras.cm@unespar.edu.br. Telefone: 044-3518-18801

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagédo de Servigcos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo
Lote 1 - Prestagdo de Servigcos, Confecgéo de carimbo

Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confecgéo de carimbo

Locais para Entrega: Unespar - Reitoria
Avenida Rio Grande do Norte, 1525 - Centro - Paranavai/PR. CEP: 87.701-020. Contato: Mirelle . Email: administracao.praf@unespar.edu.br.
Telefone: 4434823200

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestac&o de Servigos, Confeccéo de carimbo
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Locais para Entrega: UNESPAR REITORIA - CASA MURICY *3{@95:;/

Alameda Doutor Muricy, 950 - Centro - Curitiba/PR. CEP: 80.010-120
Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confec¢éo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Orgéo: UNICENTRO - Universidade Estadual do Centro-Oeste

Locais para Entrega: UNICENTRO - Universidade Estadual do Centro-Oeste
Rua Salvatore Renna - Padre Salvador, 875 - Santa Cruz - Guarapuava/PR. CEP: 85.015-430. Contato: Cristiane Hiert. Email: dircom@unicentro.br.
Telefone: (42) 3621-1040

Lotes para realizar a entrega:

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
Lote 1 - Prestagéo de Servigos, Confeccéo de carimbo

Lote 1 - Prestacéo de Servigos, Confeccéo de carimbo
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ANEXO VI

| MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS |

PROCESSO LICITATORIO N.° 458/2023 PROTOCOLO N.° 20.618.486-8

DATA DE PUBLICACAO: VALIDADE DA ATA:

SEAP/DECON, Registro de Precos para prestacdo de servico de empresa especializada em confecgéo
de carimbos, com fornecimento de pecas, aparelhos, borrachas e refil, para atender a demanda do
Estado do Parana, conforme Termo de Referéncia (Anexo |), visando atender a demanda do(s) 6rgéo(s)
e/ou entidade(s) participantes (Anexo VI), nos termos das propostas apresentadas, as quais integram
esta Ata de Registro de Precgos.

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO:

1. Esta Ata tem por objetivo o registro de pregos para prestacdo de servico de empresa especializada
em confeccdo de carimbos, com fornecimento de pecas, aparelhos, borrachas e refil, para atender a
demanda do Estado do Parana, conforme as especificacdes, previsdes e exigéncias contidas no Edital
deste certame.

1.1. Este instrumento ndo obriga a Administracdo a adquirir as quantidades estimadas neste Pregéo
Eletrénico, podendo optar pela realizacdo de novas licitagdes especificas para a prestacdo dos aludidos
servicos, obedecida a legislacdo pertinente, sendo, porém, assegurada aos detentores do registro
constante desta Ata a preferéncia de fornecimento, em igualdade de condi¢des com os demais
licitantes.

1.2. Também integram esta Ata de Registro de Pregos, vinculando as partes signatarias, as propostas
dos fornecedores.

1.3. Participam deste Registro de Precos, em conformidade com o artigo 289 do Decreto n.° 10.086, de
2022, o(s) seguinte(s) 6rgao(s) e/ou entidade(s):

01 - ORGAO/ENTIDADE

02 - ORGAO/ENTIDADE

03 - ORGAO/ENTIDADE

04 - ORGAO/ENTIDADE

05 - ORGAO/ENTIDADE

06 - ORGAO/ENTIDADE

CLAUSULA SEGUNDA — DOS PRECOS:
Registram-se o(s) precos(s) do(s) bem(ns) ofertado(s) pelo(s) fornecedor(es), nos seguintes termos:

LOTE 01 — adjudicado para [NOME DO ARREMATANTE, CNPJ E ENDERECO], representado por
[NOME DO REPRESENTANTE, RG, CPF, QUALIFICACAO, ENDERECO, EMAIL E TELEFONE],
conforme quadro a seguir:

Cx N ‘ Preco .
Lote 1 Descrl_gao do Exigéncias Quantidade Unldac_ie de Unitario Validade da
objeto complementares medida . Ata
Registrado
ltem 1

Assinatura Avancgada realizada por: Lilian Cristina Dornelles (XXX.649.919-XX) em 15/02/2024 14:45 Local: SEAP/DECON/DL, Jhonatan Fioravante (XXX.153.989-XX) em
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CLAUSULA TERCEIRA - VIGENCIA

3.1. Esta Ata de Registro de Precos, documento vinculante para o Contratado, tera a vigéncia de 1 (um)
ano, podendo este prazo ser prorrogado uma vez, por igual periodo, desde que demonstrada a
vantajosidade, com efeitos a contar da publicacédo do extrato da ata no Diario Oficial do Estado.

3.2. No ato de prorrogagdo da vigéncia da ata de registro de precos podera haver a renovacao dos
guantitativos registrados, até o limite do quantitativo original.

3.3. O ato de prorrogacédo da vigéncia da ata devera indicar expressamente o prazo de prorrogacéo e o
quantitativo renovado.

CLAUSULA QUARTA — COMPROMISSO DO FORNECEDOR

A partir da assinatura da Ata de Registro de Precos, o(s) fornecedor(es) assume(m) o compromisso de
atender, durante o prazo de sua vigéncia, os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na integra, todas
as condicdes estabelecidas, sujeitando-se as penalidades cabiveis pelo descumprimento de quaisquer
de suas clausulas.

CLAUSULA QUINTA — DA REVISAO E ATUALIZAGCAO DOS PRECOS REGISTRADOS:

5.1 A Administracdo podera revisar 0s precos registrados, mediante comprovacdes e justificativas,
obedecido o disposto nos artigos 301 a 303 do Decreto Estadual n°® 10.086, de 2022, bem como devera
proceder a atualizac@o desses precos nos termos do art. 304 desse Regulamento Estadual.

5.1.1 A revisdo e a atualizagdo dos precos registrados na Ata depende de autorizacdo da autoridade
competente, devendo o 6rgdo gerenciador promover as respectivas modificagbes, compondo novo
quadro de precos registrados e disponibilizando-os no site oficial.

5.1.2 A atualizacdo dos precos registrados sera feita a partir da aplicagdo do indice IPCA/IBGE, tendo
por termo inicial a data do orgamento estimado e desde que decorrido 1 (um) ano desse marco temporal.
Para as atualiza¢gBes subsequentes a primeira, o termo inicial é contado do término do prazo inicial que
motivou a primeira atualizac&o.

5.2.1 O reajuste dos precos depende de pedido do fornecedor do item registrado, que deve ser
protocolado até trinta dias antes do fim do periodo acima enunciado.

5.2.2 O transcurso do periodo citado no item 5.1.2 sem o requerimento do fornecedor implica preclusao.
5.3 Do aproveitamento do Registro de Precos:

Nos termos do art. 314 do Decreto Estadual n°® 10.086/2022, durante a vigéncia da ata de registro de
precos e mediante autorizacdo prévia do 6rgdo gerenciador, o 6rgdo ou entidade que ndo tenha
participado do procedimento podera aderir & ata de registro de precos, desde que seja justificada no
processo a vantagem de utilizacdo da ata, a possibilidade de adesé&o tenha sido prevista no edital e haja
a concordancia do fornecedor ou prestador beneficiario da ata.

CLAUSULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DO PRECO REGISTRADO PELO FORNECEDOR
6.1. O registro do preco do fornecedor sera cancelado pelo 6rgédo gerenciador quando o fornecedor:
6.1.1. For liberado;

6.1.2. Descumprir as condi¢des da ata de registro de precgos, sem justificativa aceitavel;

6.1.3. Nao aceitar reduzir o seu preco registrado, na hipétese deste se tornar superior aqueles
praticados no mercado;

6.1.4. Sofrer sancao prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021,
6.1.5. Nao aceitar o preco revisado pela Administracéo.

6.2. No cancelamento do preco registrado é assegurado o contraditorio e a ampla defesa do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar do recebimento da
comunicacao.

6.3. O cancelamento do preco registrado pelo fornecedor devera ser devidamente autuado no
respectivo processo administrativo que deflagrou a licitacdo e ensejara o aditamento da Ata, a qual
indicara os demais fornecedores registrados e a nova ordem de registro.
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6.4. Na ocorréncia de cancelamento de registro de preco para o item ou lote, poderd o 6rgéo
gerenciador realizar nova licitacédo para o registro de preco, sem que caiba direito de recurso.

CLAUSULA SETIMA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

7.1 A Ata de Registro de Precos sera cancelada total ou parcialmente, pelo 6rgdo gerenciador:
7.1.1 pelo decurso do prazo de vigéncia;

7.1.2 pelo cancelamento de todos os precos registrados;

7.1.3 por fato superveniente, decorrente caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis, que inviabilizem a
execucao obrigagBes previstas na ata, devidamente demonstrado; e

7.1.4 por razBes de interesse publico, devidamente justificadas.

7.2 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preco por iniciativa da Administracao, sera
assegurado o contraditorio e a ampla defesa, nos termos do disposto no art. 307 do Decreto n.° 10.086,
de 2022.

CLAUSULA OITAVA - DA SUSPENSAO TEMPORARIA DO REGISTRO

Os precos registrados poderéo ser suspensos temporariamente pela Administragdo, nos casos previstos
na Clausula Quinta, Sexta e Sétima desta Ata, com o devido registro no Sistema de Gestao de
Materiais, Obras e Servi¢os - GMS e publicag&do do resumo no Diario Oficial do Estado.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR
9.1. Constituem obrigac6es do Fornecedor:

9.1.1. Assinar esta Ata e retirar a respectiva nota de empenho ou documento equivalente, no prazo
méaximo de 5 (cinco) dias Uteis, contados do recebimento da comunicagéo;

9.1.2. Responsabilizar-se pelas despesas e encargos decorrentes da execu¢éo da presente Ata;
9.1.3. Manter as condi¢Bes de habilitacdo;

9.1.4. Manter atualizado seu cadastro no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana,
durante a vigéncia da presente ata.

CLAUSULA DECIMA — DAS OBRIGACOES DO ORGAO PARTICIPANTE
10. Constituem obriga¢des do 6rgao participante, por meio de gestor proprio:

10.1. Tomar conhecimento da ata de registro de pre¢cos e de suas eventuais alteragcfes, com o objetivo
de assegurar, quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposi¢des;

10.2. Emitir a ordem de compra no Sistema GMS, quando da necessidade da contratacdo, a fim de
gerenciar os respectivos quantitativos na ata de registro de precos;

10.3. Verificar a conformidade das condi¢des registradas perante o mercado local, sobretudo em relagéo
aos valores praticados, bem como assegurar-se que a contratacdo a ser feita ainda atenda aos seus
interesses, informando ao 6rgéo gerenciador eventuais desvantagens quanto a sua utilizacao;

10.4. Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigacdes assumidas e aplicar, garantida a ampla
defesa e o contraditério, as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro
de precos ou do descumprimento das obrigacdes contratuais, em relacdo as suas proprias
contratacoes;

10.5. Registrar no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP) e no Sistema GMS eventuais
irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, apés o devido processo legal;

10.6. Providenciar as publicacdes no Portal Nacional de contratagBes Publicas e no sitio eletrénico
oficial do Estado do Parana e dos 6rgédos ou entidade demandante, quando couber.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DOS ORGAOS E ENTIDADES NAO PARTICIPANTES OU
INGRESSANTES
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Durante a vigéncia da ata de registro de precos e mediante autorizacdo prévia do 6rgdo gerenciador, o
6rgéo ou entidade que nao tenha participado do procedimento podera aderir a ata de registro de precos,
desde que seja justificada no processo a vantagem de utilizacdo da ata, a possibilidade de adesao
tenha sido prevista no edital e haja a concordancia do fornecedor ou prestador beneficiario da ata,
observado o disposto nos arts. 314 e 316 do Decreto n.° 10.086, de 2022.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — CADASTRO DE RESERVA

Consta na presente Ata de Registro de Precos, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitaram cotar os bens, obras ou servicos com prec¢os iguais aos do licitante vencedor, na sequéncia
da classificagc&o do certame, conforme o previsto no 8§ 4.° do art. 298 do Decreto n.° 10.086, de 2022.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DO FORO

Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata é competente o foro da Comarca da Regido
Metropolitana de Curitiba — Foro Central de Curitiba — Estado do Parana.

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA PUBLICIDADE

14.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preco serd publicado no Diario Oficial do Estado,
conforme o disposto no § 1.° do art. 298 do Decreto n.° 10.086, de 2022.

14.2 A ata de registro de precos sera divulgada no Portal Nacional de Contratacdes Publicas (PNCP) e
no portal da internet www.comprasparana.pr.gov.br.

CLAUSULA DECIMA QUINTA

O Pregéo Eletronico n° 458/2023 ¢é realizado pela Pregoeira Lilian Cristina Dornelles, designado na
RESOLUCAO SEAP N° 136/2023, publicado no DIOE Executivo edigédo n.° 11340 de 17/01/2023.

Assim, justo e de acordo, as partes assinam a presente ATA, que servirda de instrumento aos fins de

contratacao.
[SERVIDOR RESPONSAVEL DO [PREGOEIRO EQESPONSAVI%L PELA
ORGAO GERENCIADOR] CONDUGCAO DO PREGAQ]

FORNECEDORES
LOTE/ | CLASSIFICACAO RAZAO SOCIAL REPRESENTANTE LEGAL

Item

01 1.0

02 1°

03 1.°
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Anexo da Ata de Registro de Precos
Cadastro de Reserva

PROCESSO LICITATORIO PE 458/2023

PROTOCOLO 20.618.486-8

FORNECEDOR

CNPJ - NOME EMPRESA

LOTE | VALOR UNITARIO REGISTRADO CARACTERISTICAS COLOCACAO
X R$ xx,xx XXXX
X R$ xx,xx XXXX
FORNECEDOR
CNPJ - NOME EMPRESA
LOTE | VALOR UNITARIO REGISTRADO CARACTERISTICAS COLOCACAO
X R$ xx,xx XXXX
X R$ xx,xx XXXX

f Fls. 1430 \

Mou 2?/

IFJJL\(‘
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ANEXO VIII

MINUTA PADRAO - CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVIGO

CONTRATO NXXXXXXXX

CONTRATANTE: [O ESTADO DO PARANA, através do 06rgdo XXXXXXXX] ou [A ENTIDADE
PUBLICA], com sede no(a) XXXXXXXX, inscrito(@ no CNPJ sob 0 n.° XXXXXXXX, neste ato
representado(a) pelo(a) [CARGO E NOME DA AUTORIDADE], nomeado pelo Decreto n® XXXXXXXX,
inscrito(a) no CPF sob 0 n.2 XXXXXXXX, portador do RG n.2 XXXXXXXX, expedido por XXXXXXXX.

CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob 0 n.2 XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX,
neste ato representado por [NOME E QUALIFICACAQ], inscrito(a) no CPF sob 0 n.2 XXXXXXXX,
portador do RG n.°® XXXXXXXX, expedido por XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX,
e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX.

O presente Contrato sera regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, pelo Decreto n.°
10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregéo Eletrénico n.° 458/2023 (protocolo n.° 20.618.486-
8) do procedimento licitatério que originou o presente instrumento, com todos 0s seus anexos, pela
proposta do licitante vencedor e pelas clausulas e condi¢des seguintes:

1 OBJETO:

Registro de Precos para prestacdo de servico de empresa especializada em confeccédo de carimbos,
com fornecimento de pecas, aparelhos, borrachas e refil, para atender a demanda do Estado do Parana,
conforme especificacdes estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

2 FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregdo Eletrbnico n.° 458/2023, objeto do processo administrativo n.°
20.618.486-8, com homologacédo publicada no sitio eletrdnico oficial e no Diario Oficial do Estado n.°
XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorizacdo nas fls. [XXXX] deste protocolo.

3 PRECO E VALOR DO CONTRATO:

3.1. O Contratante pagara ao Contratado os precos unitarios previstos em sua proposta, que é parte
integrante deste contrato.

3.2. O valor total do contrato € de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

3.2.1 O valor previsto no item 3.2 € meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
Contratado depender&o dos quantitativos de servigos efetivamente prestados.

3.3. No preco pactuado estdo incluidas todas as despesas necessarias a execugdo do objeto do
contrato, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administracéo, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto
da contratacdo, além dos materiais inerentes a prestacéo dos servigos contratados.

4 REAJUSTE

4.1 Os precos inicialmente contratados sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano, com data-base
vinculada a data do orgamento estimado.

4.2 Ap6s o interregno de um ano, 0s precos iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacdo, pela
CONTRATANTE, do indice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigacfes iniciadas e concluidas apés
a ocorréncia da anualidade.

4.2.1 O contratado ao assinar aditivo ao contrato mantendo as demais clausulas em vigor, sem ressalva
em relacdo ao reajustamento de pregos, importara rendncia quanto as parcelas reajustaveis anteriores
ao aditivo.
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4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o0 interregno minimo de um ano sera contado a partir dos
efeitos financeiros do Ultimo reajuste.

4.4 No caso de atraso ou nao divulgacédo do indice de reajustamento, 0 CONTRATANTE pagara a
CONTRATADA a importancia calculada pela ultima variagdo conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tdo logo seja divulgado o indice definitivo.

4.5 Nas aferi¢des finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo.

4.6 Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma néo possa
mais ser utilizado, sera adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislacdo entdo em
vigor.

4.7 Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial,
para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.8 O reajuste serd realizado por apostilamento.
4.8.1 N&o serdo admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos a data da sua assinatura.
4.8.2 A concessao de reajustes ndo pagos na época oportuna sera apurada por procedimento préprio.

4.9 Se, juntamente do reajustamento, houver a necessidade de prorrogacdo de prazo e/ou acréscimo
el/ou supresséao de servicos, é possivel formaliza-lo no mesmo termo aditivo.

5 DA RESPONSABILIDADE DA GESTAO E FISCALIZACAO DO CONTRATO:

5.1. A responsabilidade pela gestdo deste contrato cabera ao (a) servidor (a) ou comissdo designados,
conforme item 5.3 deste Contrato, o (a) qual sera responsavel pelas atribuicdes definidas no art. 10 do
Decreto n.° 10.086, de 2022.

5.2. A responsabilidade pela fiscalizacdo deste contrato caber4d ao (a) servidor (a) ou comissao
designados, conforme o item 5.3 deste edital, o (a) qual sera responsavel pelas atribui¢cdes definidas
nos arts. 11 e 12 do Decreto n.° 10.086, de 2022.

5.3. Os responsaveis pela gestdo e fiscalizacdo do contrato serdo designados por ato administrativo
proprio do Contratante.

5.4. A gestao e a fiscalizagdo do contrato serdo exercidas pelo Contratante, que realizara a fiscalizacéo,
o controle e a avaliagdo dos servicos prestados, bem como aplicara as penalidades, apés o devido
processo legal, caso haja descumprimento das obriga¢gfes contratadas.

6 DA EXECUCAO DO SERVICO:

6.1. A confeccao/fornecimento de carimbos em geral e insumos, deverd ser realizada pelo contratante
sempre que necessario, por meio de formulario préprio, diretamente a futura contratada, via
correspondéncia eletrbnica, onde serdo especificados os servigos a serem realizados;

6.1.2 Confeccéol/fornecimento de carimbos em geral e insumos, realizados pela futura contratada
deverdo ser requisitados pelo contratante, de acordo com os itens apresentados no presente Termo de
Referéncia;

6.1.3 Para confec¢@o/fornecimento de carimbos em geral e insumos, caberd & futura contratada a
entregar os carimbos junto a Contratante, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis contados a partir
da data da solicitacdo do Contratante, formal via e-mail da Contratante para a Contratada;

6.1.4 A confeccédo de carimbos em geral com o fornecimento de materiais solicitados que dizem respeito
aos outros Orgdos do Estado assim como outras Secretarias, deverdo serem entregues nos enderecos
do Anexo VI — Locais de Entrega e demais detalhes diretamente com os responsaveis dos locais.

6.1.5 A confeccéo de carimbos em geral com o fornecimento de materiais solicitados que dizem respeito
a SESA, deverd ser solicitado através do NAS — Nucleo Administrativo Setorial e ser entregue no prédio
da Administracao Central, localizado a Rua Piquiri, 170 — Bairro Reboucas — Curitiba — Parana.

6.1.6 Os custos com taxas de entrega para Curitiba, Regido Metropolitana e interior do Estado do
Parand, devera ser por conta da contratada, ndo havendo possibilidade de custos pela contratante.

6.1.7 Ressalta-se que o quantitativo trata-se de mera estimativa, sem previsdo exata de quantas
Unidades de fato serdo executadas/adquiridas. Assim, o fornecimento de sera feito sob demanda, bem
como o pagamento, durante o periodo de vigéncia do contrato, de acordo com a real necessidade dos
setores desta SESA, assim como outros Orgéos, Secretarias do Estado do Parana.
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6.1.8 Todo material devera ser novo, de primeiro uso, e ter embalagem lacrada, a fim de permitir
completa seguranca durante o transporte, além disso, devem estar em perfeita condicdo quando da
recepcao pelo Contratante e identificados externamente com os dados constantes da Nota Fiscal.

6.1.9 Nos casos em que se verifiquem vicios, erros ou incorrecdes, 0 servico devera ser refeito no
prazo maximo de 05 (cinco) horas, apos
comunicado da CONTRATANTE.

6.1.10 A presente contratacdo adotara como regime de execucao a Empreitada por Preco Global.

6.2. CONTROLE DA EXECUGAO.

6.2.1. Os servigos devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsavel por seu acompanhamento e
fiscalizacdo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigéncias de carater
técnico, no prazo de 30 (trinta) dias.

6.2.1.2. Cabe ao fiscal do Contrato avaliar o caso concreto para o fim de fixar prazo para as correcdes.

6.2.3. Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.° 10.086/2022, poderd ser dispensado o
recebimento provisorio nos servigos até o valor previsto no inciso Il do art. 75, da Lei Federal n.° 14.133,
de 2021, desde que ndo se componham de aparelhos, equipamentos e instalagBes sujeitos a
verificacdo de funcionamento e produtividade.

6.2.4.1. Os servicos serdo recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do
recebimento provisdrio, por servidor ou comissao designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigéncias contratuais.

6.2.4.2. Na hipétese da verificacdo a que se refere o item anterior ndo ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

6.2.5. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca do fornecimento do objeto ou do servico, nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execugéo do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

6.2.6. Os servicos poderéo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as
especificacdes constantes do termo de referéncia, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo
fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituicdo do bem, ou o refazimento do
servigo, a custa do contratado, e sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

7 FONTE DE RECURSOS:

7.1 As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Or¢camento Geral do Estado deste exercicio, na dotacéo abaixo discriminada:

Gestdo/Unidade: SESA — NAS — Nucleo Administrativo Setorial

Fonte de Recursos: 100

Programa de Trabalho: Pedido de Bloqueio Orgamentério - CONFECCAO DE CARIMBOS
Elemento de Despesa 3390 - 3963

8 VIGENCIA:
8.1. O contrato tera vigéncia pelo periodo de 12 meses, nao sendo prorrogavel.

9 PAGAMENTO:

9.1. O pagamento de cada fatura devera ser realizado em um prazo ndo superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, apés comprovado o adimplemento da contratada em todas
as suas obrigagOes, ja deduzidas as glosas e notas de débitos, e da verificacdo do Certificado de
Regularidade Fiscal (CRF), emitido por meio do Sistema de Gestdo de Materiais, Obras e Servigcos —
GMS, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual (inclusive do Estado do
Parana para licitantes sediados em outro Estado da Federagdo) e Municipal, com o FGTS, INSS e
negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposi¢des do Termo de Referéncia.
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9.2. Nenhum pagamento serd efetuado sem a apresentacdo dos documentos exigidos, bem como
enquanto ndo forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestacao de
servicos ou no cumprimento de obrigacdes contratuais.

9.2.1. Os pagamentos ficardo condicionados a prévia informagdo pelo credor, dos dados da conta
corrente junto a instituicdo financeira Contratada pelo Estado, conforme o disposto no Decreto Estadual
n.° 4.505/2016, ressalvadas as excec¢des previstas no mesmo diploma legal.

9.3. O prazo estabelecido no item 11.1 ficarA suspenso na hip6tese prevista no item 13.4.1 das
Condicdes Gerais do Pregao.

9.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta ndo tenha sido paga, os valores serdo
descontados da fatura apresentada.

9.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome dos 6érgdos participantes, constando nimero da
licitagdo, lote/item e validado dos produtos, para fins de rastreabilidade em estoque.

9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado ndo tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensacdo financeira devida pelo
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicacéo da seguinte férmula:

EM =1x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = NUmero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensagéo financeira = 0,00016438, assim apurado:

= (TX) | = (6/100) | =0,00016438
B 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.6. O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estara sujeito as retencdes na fonte de
tributos, inclusive contribuicGes sociais, de acordo com 0s respectivos normativos.

9.7. Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de servigos efetivamente
prestados.

10 OBRIGAQC)ES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE
10.1. S&o obriga¢des do Contratado:

10.1.1. Executar os servigos conforme especificagbes do termo de referéncia e de sua proposta, com o
perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos,
ferramentas e utensilios inerentes a execugdo do objeto do Contrato;

10.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do Contrato, os servicos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecdes
resultantes da execucdo ou dos materiais empregados;

10.1.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu¢édo do objeto, de acordo com 0s
artigos 14 e 17 a 27, do Cddigo de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990), ficando o Contratante
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o
valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos servicos a serem executados, em
conformidade com as normas e determina¢fes em vigor;

10.1.5. Relacionar os trabalhadores que executardo os servicos na sede do Contratante, além de prové-
los conforme as exigéncias de seguranca do trabalho, se for o caso;
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10.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigac8es trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as
demais previstas na legislacdo especifica, cuja inadimpléncia ndo transfere responsabilidade ao
Contratante;

10.1.7. Instruir os trabalhadores que eventualmente executarem os servigos na sede do Contratante
guanto a necessidade de acatar as normas internas da Administracéo;

10.1.8. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestacédo dos
Servicos;

10.1.9. Nao permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condicdo de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilizacdo do trabalho do
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.10. Manter durante toda a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as obrigacfes assumidas,
todas as condicBes de habilitacdo e qualificacao exigidas na licitacdo;

10.1.11. Manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de ContratacGes Publicas (PNCP) e no
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parand, conforme legislacdo vigente;

10.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informacBes obtidas em decorréncia do cumprimento do
Contrato;

10.1.13. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou servico técnico especializado, para que a
Administracdo possa utiliza-lo de acordo com o previsto no Termo de Referéncia, nos termos do artigo
349, XVIII, do Decreto Estadual n° 10.086/2022;

10.1.14. o contratado adotara as seguintes praticas de sustentabilidade e de logistica reversa:

10.1.14.1 adotar préticas de logistica reversa dos produtos, embalagens e servicos pds-consumo no
limite da proporgcdo que fornecerem ao Poder Publico, assumindo a responsabilidade pela destinacéo
final ambientalmente adequada.

10.1.14.2 apresentar declaragdo de atendimento e responsabilizagdo com a logistica reversa dos
produtos, embalagens e servigos pds-consumo no limite da proporcdo que fornecerem ao Poder
Publico, assumindo a responsabilidade pela destinagdo final ambientalmente adequada.

10.1.14.3 que realize a separacdo dos residuos reciclaveis descartados pelos 6rgaos e entidades da
Administracdo Publica Estadual direta, autérquica e fundacional, na fonte geradora, e a sua destinacéo
as associacdes e cooperativas dos catadores de materiais reciclaveis, que serd procedida pela coleta
seletiva do papel para reciclagem, quando couber, nos termos do Decreto n° 4.167, de 20 de janeiro de
2009;

10.1.14.4 que respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela ABNT sobre residuos sélidos; Que
sejam observados o0s requisitos ambientais para a obtencdo de certificacdo do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalizacdo e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtos sustentaveis ou de menor
impacto ambiental em relacdo aos seus similares; Que os bens devam ser, preferencialmente,
acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possivel, que utilize
materiais reciclaveis, de forma a garantir a maxima protecao durante o transporte e 0 armazenamento;

10.2 S&o obrigagcdes do Contratante:

10.2.1. Receber o objeto no prazo e condi¢des estabelecidas neste Edital e seus anexos;

10.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo Contratado, de acordo com as
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do servico recebido provisoriamente,
com as especificagdes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitacdo e recebimento
definitivo;

10.2.4. Comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfei¢cdes, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correcao;

10.2.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigacdes do Contratado, através de comisséo ou
de servidores especialmente designados;

10.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente a prestacao do servigo, no prazo e
forma estabelecidos neste edital e seus anexos;
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10.2.7. Efetuar as eventuais retencdes tributarias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida

pelo Contratado, no que couber;

10.2.8. Emitir deciséo sobre as solicitagfes e reclamacgbes relacionadas a execugdo do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum
interesse para a boa execuc¢éo do contrato;

10.2.9. Ressarcir o contratado, nos casos de extincdo de contrato por culpa exclusiva da
Administracéo, pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a
garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execucdo do contrato até a data de
extingdo e pelo custo de eventual desmobilizagéo;

10.2.10. Adotar providéncias necessérias para a apuragdo das infragbes administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano a Administracéo, além de remeter copias dos documentos
cabiveis ao Ministério Publico competente, para a apuragéo dos ilicitos de sua competéncia;

10.2.11. Prestar as informacgdes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

10.3 As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevencdo a corrupgcao previstas na
legislacdo

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n°® 8.429/1992) e a Lei 9 Anticorrupcao
(Lein®

12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sécios, administradores e
colaboradores, bem como exigir o0 seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados

11 PENALIDADES:

11.1. O licitante e o contratado que incorram em infragfes sujeitam-se as sanc¢des administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.° 10.086, de
17 de janeiro 2022, sem prejuizo de eventuais implicagdes penais nos termos do que prevé o Capitulo Il-
B do Titulo Xl do Cédigo Penal.

11.2. A multa ndo poderé ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variacdes:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infracBes previstas no art. 195, do Decreto Estadual
10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infragfes previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infracdes previstas no art. 197, do Decreto Estadual
10.086/2022;

11.3. O célculo da multa sera justificado e levara em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto
Estadual 10.086/2022.

11.4. A multa poderd ser descontada do pagamento devido pela Administragdo Publica estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administracdo retera o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

11.4.1. A retencdo de pagamento de outros contratos, pela Administracdo Publica, no periodo
compreendido entre a decisdo final que imp6s a multa e seu adimplemento, suspende a fluéncia de
prazo para a Administracdo, ndo importando em mora, nem gera compensacao financeira.

11.5. Multa de mora diaria de até 0,3% (trés décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31°
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora sera convertida em compensatoria, aplicando-se, no mais, 0
disposto nos itens acima.

11.6. O procedimento para aplicacdo das san¢des seguira o disposto no Capitulo XVI, do Titulo I, do
Decreto n.° 10.086, de 2022. e na Lei n.° 20.656, de 2021.
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11.7. Nos casos néo previstos no instrumento convocatorio, inclusive sobre o procedimento de aplicacao
das san¢des administrativas, deverdo ser observadas as disposicdes da Lei Federal n.° 14.133, de 2021
e no Decreto n.° 10.086, de 2022.

11.8. Sem prejuizo das sang¢8es previstas nos itens anteriores, a responsabilizagdo administrativa e civil
de pessoas juridicas pela pratica de atos contra a Administracdo Publica, nacional ou estrangeira, na
participagdo da presente licitagdo e nos contratos ou vinculos derivados, também se dara na forma
prevista na Lei Federal n.° 12.846, de 2013, e regulamento no ambito do Estado do Parana,.

11.9. Quaisquer penalidades aplicadas serdo transcritas no Portal Nacional de Contratacdes Publicas
(PNCP) e no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Parana (CFPR).

11.10. As multas previstas neste edital poderédo ser descontadas do pagamento eventualmente devido
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administracdo Publica estadual.

12 CASOS DE EXTINGAO:

12.1. A inexecucdo total ou parcial do contrato enseja a sua extincdo, com as consequéncias previstas

em lei, no Decreto Estadual n® 10.086/2022 e neste contrato.

12.2. Constituem motivo para extingéo do contrato:
12.2.1. O ndo cumprimento de clausulas, condicdes, especificacdes, projetos e prazos;
12.2.2. O cumprimento irregular de clausulas, condi¢cBes, especificacdes, projetos e prazos,
12 2.3. A lentiddo no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a ndo concluséo do
servi¢co nos prazos estipulados;
12.2.4. O atraso injustificado no inicio do servico sem justa causa e sem prévia comunicacédo ao
CONTRATANTE;
12.2.5. A paralisacado do servico sem justa causa e sem prévia comunicacdo ao CONTRATANTE;
12.2.6. A subcontratacao total ou parcial do seu objeto, a associacdo do CONTRATADO com
outrem, a cesséo ou transferéncia total ou parcial do contrato, fusdo, cisédo ou incorporacéo, que
afetem a boa execucéo desse exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em
lei;
12.2.7. O ndo atendimento das determinacdes regulares da autoridade designada para acompanhar
e fiscalizar a execucdo, assim como as de seus superiores;
12.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execu¢éo do ajuste, anotadas no Relatério de
Fiscalizacéo;
12.2.9. A decretacao de faléncia ou a instauracéo de insolvéncia civildo CONTRATADO;
12.2.10. A alteragéo social ou a modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a juizo
do CONTRATANTE, prejudique a execucéo do contrato;
12.2.11. A dissolugéo da sociedade ou o falecimento do contratado;
12.2.12. Nao cumprimento das obrigacdes relativas a reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social
ou para aprendiz.
12.2.13. A falta de integralizacéo da garantia nos prazos estipulados;
12.2.14. Razdes de interesse publico justificadas e determinadas pela autoridade méaxima do érgéo
ou entidade;
12.2.15. A supressao, por parte do CONTRATANTE, de servigos, acarretando modificagdo do valor
inicial do contrato além do limite permitido legalmente;
12.2.16. A suspenséo de sua execucao, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a
3 (trés) meses, salvo em caso de calamidade publica, grave perturbacao da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspens@es que totalizem 90 (noventa) dias Uteis, independentemente do
pagamento obrigatério de indenizag8es pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizagBes e mobilizagdes e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, 0
direito de optar pela suspenséo do cumprimento das obrigacdes assumidas, até que seja
normalizada a situacgao;
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12.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE
decorrentes de servicos ou fornecimentos ou parcelas destes ja recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade publica, grave perturbacédo da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensdo do cumprimento de suas obrigacdes até que seja
normalizada a situacao;

12.2.18. A ndo liberacéo, por parte do CONTRATANTE, de area, local ou objeto para execugao de
servico ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas no projeto;

12.2.19. A ocorréncia de caso fortuito ou de forca maior, regularmente comprovada e impeditiva da
execucao do contrato.

12.2.20. O descumprimento da proibicdo de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condi¢do de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

12.2.21. A superveniéncia da declaracéo de inidoneidade para licitar e contratar com a Administra¢éo
Publica;
13.2.22. O perecimento do objeto contratual, tornando impossivel o prosseguimento da execucao da
avenca.

12.3. O presente instrumento podera ser extinto:

12.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administracdo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua propria conduta;

12.3.2. consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediacdo ou por comité de
resolucdo de disputas, desde que haja interesse da Administracao; ou

12.3.3. determinada por decisao arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou compromisso
arbitral, ou por deciséao judicial.

12.4. No caso de rescisdo consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicara sua
intencdo a outra, por escrito.

12.5. Os casos de extingdo contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditorio e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

12.6. O Contratado, desde ja, reconhece todos os direitos da Administragdo Publica, em caso de
extingdo administrativa por inexecucéo total ou parcial deste contrato.

13 ALTERACOES CONTRATUAIS, ACRESCIMOS E SUPRESSOES:

13.1. Este contrato poderéa ser alterado em qualquer das hip6teses previstas nos artigos 124 e 125 da
Lei Federal n.° 14.133. de 2021.

13.1.1. Nas alteragBes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021, o contratado serd obrigado a aceitar, nas mesmas condi¢des contratuais, acréscimos
ou supressoes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.2. E admissivel a continuidade do contrato administrativo quando houver fusdo, cisdo ou
incorporacdo da contratada com outra pessoa juridica, desde que:

13.2.1. sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitacdo exigidos na
licitacéo original;
13.2.2. sejam mantidas as demais clausulas e condi¢des do contrato; e

13.2.3. ndo haja prejuizo a execucao do objeto pactuado e haja anuéncia expressa da Administracao a
continuidade do contrato.

13.3. As alteracdes previstas nesta clausula serdo formalizadas por termo aditivo ao contrato.

13.4. Concluida a instruc¢éo do requerimento de reequilibrio econémico-financeiro, a Administracao tera
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogacao motivada por igual periodo.

14. DA SUBCONTRATACAO

14.1. E vedada a subcontrata¢io de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com
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dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe fun¢éo na licitacéo
ou atue na fiscalizacdo ou na gestao do contrato, ou se deles forem cénjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

15. DA MATRIZ DE RISCO:

RISCO? RESPONSABILIDADE REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO

16. DA PROTECAO DE DADOS PESSOAIS

16.1. O Contratante e o Contratado, na condicdo de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

16.2. O tratamento de dados pessoais indispensaveis a prestacdo dos servigos por parte do contratado,
se houver, sera realizado mediante prévia e fundamentada aprovacdo do contratante, observados os
principios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;

16.3. Os dados tratados pelo contratado somente poderdo ser utilizados na prestacdo dos servicos
especificada neste contrato, e em hipotese alguma poderdo ser utilizados para outros fins, observadas
as diretrizes e instrugdes transmitidas pelo contratante;

16.4. Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serdo mantidos em
condicOes de rastreabilidade e de prova eletrénica a qualquer tempo;

16.5 O Contratado devera apresentar evidéncias e garantias suficientes de que aplica adequado
conjunto de medidas técnicas e administrativas de seguranca, para a prote¢cdo dos dados pessoais,
segundo a legislacdo e o disposto nesta Clausula;

16.6. O Contratado dara conhecimento formal aos seus empregados das obrigacdes e condicbes
acordadas nesta Clausula, inclusive no tocante a Politica de Privacidade do contratante, cujos principios
e regras deverao ser aplicados a coleta e tratamento dos dados pessoais.

16.7. O eventual acesso, pelo contratado, as bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicard para o contratado e para seus prepostos —
devida e formalmente instruidos nesse sentido — 0 mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
contrato e apds 0 seu encerramento.

16.8. O encarregado do contratado mantera contato formal com o encarregado do contratante, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia de qualquer incidente que implique violagdo ou risco de
violacdo de dados pessoais, para que este possa adotar as providéncias devidas, na hipdtese de
gquestionamento das autoridades competentes.

16.9. A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado podera ser
provocado a preencher um relatorio de impacto a prote¢do de dados pessoais, conforme a sensibilidade
e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

16.10. O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violacdo da seguranca
dos dados ao deixar de adotar as medidas de seguranca previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a
proteger os dados pessoais de acessos ndo autorizados e de situagdes acidentais ou ilicitas de
destruicdo, perda, alteracao, comunica¢do ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilicito.

16.11. Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverdo

2 0 Orgao adaptara este topico de acordo com a sua matriz de risco prevista na fase de planejamento
no momento da contratagao.
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firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da
LGPD e pelo disposto nesta Clausula.

16.12. As informag@es sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua
finalidade, previsdo legal, formas de execucdo e prazo de armazenamento, deverdo ser publicadas na
forma do § 1° do art. 10 do Decreto Estadual n.° 6.474, de 2020.

16.13. As manifestacfes do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de
dados pessoais com base neste contrato serdo atendidas na forma dos artigos 11, 12 e 13 do Decreto
Estadual n.° 6.474, de 2020.

16.14. O contratante podera, a qualquer tempo, requisitar informacdes acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspecfes e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obriga¢fes aplicaveis;

16.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependera de
autorizacdo prévia do contratante, hip6tese em que o subcontratado ficara sujeito aos mesmos limites
impostos ao contratado.

16.16. Encerrada a vigéncia do contrato ou ndo havendo mais necessidade de utilizacdo dos dados
pessoais, sejam eles sensiveis ou ndo, o contratado providenciara o descarte ou devolucdo, para o
contratante, de todos os dados pessoais e as copias existentes, atendido o principio da seguranca.

16.17. As duvidas decorrentes da aplicacdo da LGPD serdo objeto de consulta por parte do
encarregado do contratante & Controladoria-Geral do Estado, que podera consultar a Procuradoria-
Geral do Estado em caso de duvida juridica devidamente fundamentada.

17. DISPOSICOES GERAIS:

17.1. Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitacdo e seus anexos e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitacdo.

17.2. Este contrato é regido pela Lei Federal n.° 14.133, de 2021, pelo Decreto n.° 10.086, de 2022 e
demais leis estaduais e federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislacdo aos
casos omissos No presente contrato.

17.3. O Contratante enviara o resumo deste contrato a publicagdo no Diario Oficial do Estado do Parana
e no sitio eletrdnico oficial, sem prejuizo de disponibilizagdo da integra do contrato no Portal Nacional
de Contrata¢des Publicas (PNCP) e no sistema GMS.

17.4. As questdes decorrentes da execucdo deste instrumento, que ndo possam ser dirimidas
administrativamente, serdo processadas e julgadas na Justica Estadual, no Foro Central da Comarca
da Regido Metropolitana de Curitiba — PR, com exclusdo de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Local e data

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas
1 - Nome:

2 — Nome:
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ANEXO IX

MODELO DE DECLARACAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.2 XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n. XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX,
DECLARA, para os fins dispostos no Pregdo Eletrénico n. [ , sob as penas da Lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

() MICROEMPRESA, conforme Inciso | do artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso Il do artigo 3° da Lei Complementar n® 123, de
14/12/2006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme paragrafo 1° do artigo 18-A da Lei
Complementar n® 123, de 14/12/2006, com reda¢do dada pela Lei Complementar n° 188, de 2021.

() COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n° 11488/2007.
DECLARA ainda:

1. Que a empresa esta excluida das vedagdes constantes do paragrafo 4° do artigo 3° da Lei
Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006;

2. Que ndo extrapolou a receita bruta maxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendéario de realizacdo da licitagdo, nos termos
do § 2° do Art. 4° da Lei Federal n.° 14.133/2021.

Local e data

Representante Legal
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AN EXO~X
DECLARACAOQO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.2 XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)
XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.6 XXXXXXXX e do CPF n.o XXXXXXXX,
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitagéo
e que possui as condi¢des de habilitacdo previstas no edital, bem como tem ciéncia de que:

1. Como condicao para participar desta licitacdo e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer
para a Administracdo Publica diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificacéo;

1.2. referentes a participacdes societérias;

1.3. informacdes inseridas em contratos sociais;

1.4. enderecos fisicos e eletrdnicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informag8es sobre cOnjuges;

1.7. relagBes de parentesco;

1.8. numero de telefone;

1.9. sancdes administrativas que esteja cumprindo perante a Administracéo Publica;

1.10. informacdes sobre eventuais condenacdes no plano criminal ou por improbidade administrativa,;
dentre outros necessarios a contratacao.

2. Essas informacgfes constardo do processo administrativo e serdo objeto de tratamento por parte da
Administracé@o Publica.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratacdo se presume vdlido,
legitimo e, portanto, juridicamente adequado.

Local e data

Representante Legal
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